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Planalto-Pr., 18 de março de 2020.

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário da Cultura/Esporte

PARA: Inácio José Werle — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para a
aquisição de uniformes para as equipes de esportes do município, treinamentos das
escolinhas, projeto escola de talentos e para grupos artísticos que fazem parte dos projetos
desenvolvidos pelo município, fazendo parte das ações desenvolvidas pela Secretaria
Municipal da Cultura/Esportes de Planalto.

LOTE:

Item Objeto Quant.
Unidade

Tamanho

Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

_ acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

_ acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

_ acompanhando a cor das peças.

Preço
máximo

unitário

R$38,91

Preço máximo
total

R$ 1.556,40

RS 38,91 RS 2.334,60

R$38,91 R$2.334,60

R$38,91 R$2.334,60

R$38,91 RS3.501,90
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6 Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (subiimaçào
total), em cores variadas. Gola v

acompanhando a cor das peças.

60 G R$38,91 R$2.334,60

7 Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (subiimaçào
total), em cores variadas. Gola v

acompanhando a cor das peças.

30 GG R$38,91 R$ 1.167,30

8 Calção tecido DRAY 100%
poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em
cores variadas.

200 UN R$30,89 R$ 6.178,00

9 Agasalho em tecido 100% poliéster
dava), (sublimação total), com
)ordado brasão do município,
colorido e forro mateldo com fibra.

50 UN R$166,63 R$8.331,50

10 Meião profissional composição 52%
poliamida 31% algodão, 11%
Doliéster e 6% elastodiano. Tamanho
adulto 39-44

50 UN R$ 17,00 R$ 850,00

11 Meião infantil, composição 52%
poliamida 31% algodão, 11%
aoliéster e 6% elastodiano. Tamanho
ínico.

50 UN R$ 15,50 R$ 775,00

■

Total R$31.698,50

Justificativa; O referido pedido faz-se necessária para que possamos apresentar a sociedade
o trabalho desenvolvido pelas secretarias possibilitando a identificação de nossos alunos
bem como termos uniformes para uso nas práticas esportivas e culturais. Nossa demanda
vern crescendo significativamente e para tanto necessitamos da compreensão de estarmos
uniformizados para representar o Município em atividades esportivas e culturais no
Município, na região, no Estado, no Brasil e fora dele também.

Atenciosamente,

Jair Dilceu/

Secretário Municipal Cultura/Esportes

ÇQl
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Cultura/Esportes do Município de Planalto - PR.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Jair Dilceu Weich.

3. OBJETO:

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS

ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS
QUE FAZEM PARTE DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTES/CULTURA para aquisição total, durante a vigência do
contrato, conforme necessidade observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

4. OBJETIVO DA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES

4.1. O objeto desta contratação é em virtude das Secretarias manterem várias atividades
esportivas e culturais oficiais no Município de Planalto que são: Equipes de Voleibol
Masculino e Feminino, Voleibol de Areia Masculino e Feminino, Futebol, Futsal, Badminton,
Tênis de Mesa, Xadrez, Bocha, Bolão, Atletismo, Elencos artísticos. Alunos do Projeto
Escola de Talentos: Música (Violão, Teclado, Coral, Flauta Doce, Cajon, Bateria, Flauta
Transversal e Violino) Danças Folclóricas e Étnicas, Fanfarra Municipal, Teatro, Pintura,
Capoeira, Karatê e outras ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal em parceria com
as Entidades com notório reconhecimento da comunidade.

4.2. O objetivo da aquisição é promover, valorizar e incentivar a prática esportiva, cultural,
recreativa e educacional, desenvolvendo amplas atividades para o pleno desenvolvimento
físico, mental, social e principalmente hábitos de saúde e educação. Essas iniciativas
contribuem para que os munícipes possam encontrar diversos momentos para a prática
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esportiva e de convivência social, melhorando a eficiência de nossos alunos/atletas e artistas

que representam o Município em atividades locais e regionais.

4.3. A aquisição do material visa oferecer aos participantes uniformes adequados para o pleno

desenvolvimento de suas tarefas e principalmente poder identifíear os grupos organizados que
desempenham amplo trabalho com resultados positivos e efetivos que garantem o
fortalecendo de elos nas nossas atividades oportunizadas e obtendo um novo conceito no

fazer esportivo, cultural, lazer e aprimoramento pessoal.

4.4. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre orçamentos
das empresas: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO ME, PONTO COM BRINDES LIDA,
ELIAS RAFAEL FRITZEN ME, e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2020 do
Pregão Presencial n°058/2019 do Município de Planalto-PR, que seguem em anexo ao Termo
de Referência.

4.5. Responsável pela cotação de preços: Jair Dilceu Weich

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE: 1

Item Objeto

Camisetas Teeido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

^ acompanhando a cor das peças.

Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em eores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

Quant.
Unidade

Tamanho Preço
máximo

unitário

R$38,91

Preço
máximo

total

R$ 1.556,40

R$ 38,91 R$ 2.334,60

R$38,91 R$2.334,60

R$38,91 R$2.334.60
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acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v

_ acompanhando a cor das peças.
Camisetas Tecido DRY, gramatura
125, 100% poliéster, estampa brasão
município, números (sublimação
total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.
Calção tecido DRAY 100% poliéster,
estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas.
Agasalho em tecido 100% poliéster
(Java), (sublimação total), com
bordado brasão do município,
colorido e forro mateldo com fibra.

Meião profissional composição 52%
poliamida 31% algodão, 11%
poliéster e 6% elastodiano. Tamanho
adulto 39-44
Meião infantil, composição 52%"
poliamida 31% algodão, 11%
poliéster e 6% elastodiano. Tamanho
único.

M  R$38,91 RS3.501,90

G  R$38,91 R$2.334,60

GG R$38,91 R$1.167,30

UN R$30,89 R$6.178,00

UN R$166,63 R$8.331,50

UN R$17,00 R$ 850,00

UN R$15,50 R$ 775,00

Total R$31.698,50

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

6.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
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6.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos

solicitados em até 10(de2) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria

municipal responsável.

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;

f) Assinatura da(o) Secretária{o) Municipal solicitante.

6.4.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora
do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
6.2.

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçao para
a empresa vencedora do certame.

6.6. o não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins
de recebimento definitivo dos produtos.

6.8. .As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e
externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A execução do contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário Municipal de Esportes/Cultura Jair Dilceu Weich,

GOb
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Planalto - PR, 18 de março de 2020

Jair Dilceu Weich

Secretário Municipal de Cultura/Esportes

Inácio José Werle

Prefeito Municipal

CSC^



COTAÇAO DE PREÇOS

ELIAS
QUANT ATA SRP 04/20 EDISON PONTO COM MEDIA TOTALCAMISETA 12 RS 34,96 RS 37,00 RS 45.00 RS 38,68 RS 38,91 RS 1.556,40CAMISETA 14 RS 34.96 RS 37,00 RS 45,00 RS 38,68 RS 38,91 RS 2.334,60CAMISETA PP RS 34,96 RS 37,00 RS 45,00 RS 38,68 RS 38,91 RS 2.334.60CAMISETA P RS 34,96 RS 37,00 RS 45,00 RS 38,68 RS 38,91 RS 2.334,60CAMISETA M RS 34,96 RS 37,00 RS 45,00 RS 38,68 RS 38,91 RS 3.501,90CAMISETA G RS 34,96 RS 37,00 RS 45,00 RS 38,68 RS 38,91 RS 2.334,60CAMISETA GG RS 34,96 RS 37,00 RS 45,00 RS 38,68 RS 38,91 RS 1.167,30CALÇAO RS 29,00 RS 35,00 RS 28,68 RS 30,89 RS 6.178,00AGASALHO RS 156,00 R$ 175,00 RS 168,88 RS 166,63 RS 8.331,50MEIAO PROFISSIONAL

RS 16,00 RS 18,00 RS 17,00 RS 850,00MEIAO INFANTIL RS 13,00 RS 18,00 RS 15,50 RS 775,00
TOTAL R$ 31.698,50

Responsável cotaçao

cxj
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MUNICÍPIO DE PLANAL TO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2020

PRHGAO presencial N'- 058/2019

Aos scis duis! de janeiro de 2020, o Município de Pianalio PR. inscriio no CNiM/;VI]' sol) o iV
/6.400.:>26 {?001-i6, com sede à Praça Sào Francisco de Assis. C i583. ccníro. doraNank;
denommadt» Píeleitura, representada pelo seu Prefeito Mumcipaí, Sr. Inácio José VVeríe, nos leoiu.s
do aii. ].s da Lei [•"ederal if 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal iC 2727/2007. i)ccrcío
wíumcipal fo/r-.,Oi, e da Lei n I0.:520/02, em face da cla.s,sincação das propo.sias apresentada no
Pregão Presencial SRP n" 58 , por deliberação do í^rcuoeiro, devidaineriíe homologada e publicada
nu Diário Ouciai do Município de Planalío em 18/12/2019. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa da^SllIcada em primeiro lugar, observadas as condições do Edna! t|üe rege o Piegàu e
aquelas cminciadas nas cláusulas que se seguem.

ÍTT „ w ^■«'^"■'"^'0 DK CON|.-E< C:OIÍ.S l.TDA - EH', ,k, Kl AM.4RU1.I(> 1>IA,S, 2675 - CEP: 89900000 - BAIRRO: SAO LUIZ, .Silo Migud do Oeste/SC: . in.serit:,
/■ÇÇ, /' "" Estado:,! sob o o", <lesÍB„:,d:,■^h , neste ato representada por .seu Reprcseuíaiile Legal Sr. .ilTJANO LIPPFRT
portador do n" 36556947 e do CPP n" 027.589.399-5'.;

í. < L.UISLLA PRIMEIR.A - DQ QfíJETO
1.1. o íMíjelc dcstíi At:i é conlralação cie empresa.s para aciiiisioão do iiinTwiiics o inat.-iíais dc

wns,n,.., Msanck, aiender as nece.ssidade.s da.s secre,a,ia.s m,„„cipais dcslo Muaioin.o dc idcaabo
rKWESSADO l>l:LO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, coalonno espocilãeavóes dc, (c,™o
<..A ,.unt!.:! e cjiuuitidíide.s e.stabclecidas íjbai.xo

i  lENS —
- - -

Loto liem Oesci-içíio do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidade de
medida

Quantidade Preço
tinilário

Preço tç>ía!

Í .O rir.
: 004 -
Lote
004

] COEE']"E EM .BRIM LEVE
com dois bolsos dianteiros
inicríores e dois bolsos
diaiuci ros sii periores,
fqclinmento em /áper.
- Bordado no tamanho dc 12

ZOOM UN 140.00 74,77 10.46".80

•\ í .A td- Lí-í ilx rjtd:) f>R PRLÇOS 0(uI/2020- Prcgíi(r058.^2ín o
Pai.MIi;! !

-f-
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MUNICIPIO DE PIANÁLTO
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e-iitaü: píanalto ̂phmaUo.pr.gov. br
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PLANALTO - PAR.ANÁ

LOIb

:  (!(;'.^ -

l.v.nc

0(19

cm X ! O cm, na parte
anlcrior na altura do peito no
ado esquerdo com o Brasao

(|() Município de Planalto,
Secretaria Municipaj do
$aúde e logo do VíGIASUS:
- Scrigraíla no tamanho de
20 cni X 30 cjn, na parte
posterior, contendo a frase

'Vigilância Sanitária -
í'jiscaiizaçâo. Secretaria
Municipal de Saúde",
joinanho: PP(20 unidades).

iRP (20 unidades), M (20
upidades). G (20 unidades),
BG (20 unidades). Tamanho
especial de acordo com as
niedidas do servidor (20
unidades).
Gor; cinza

•Nflodclo do ane.Ko: 04

aON.UJNTO DE

AG.AS Al.HO

jPHRSONALiZADO
jUNISSEX EM TACTEL
íMi^ERMEÁVEL. Modelo
do anexo: 00

Composto por:
IT Calça em tecido tectcí,
cprn íbiTo, cintura etn
Íasíico. com bolsos laterais

detalhes cm 02 cores na
hitcral da calça c serigraria
ló Brasao do Município,
cmu a escrita ''Secretaria

Municipal de Saúde" na
parte anterior superior do
iado esquerdo, no tainaniio
lÍç 12 cmXIOcin;

Casaco com íbchamcnio

ZOOM líN 90,00 I.U.88 1.950.20

5

Pauiic 2
\ i A l)f: Ri-C;iS O DE PRt-ÇOS N" ()í)4/202{>- Pre«?ão 0.58/20! 9

Oilo
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FLA.NALTO - PAIL^INÁ

.OTí

• 023

Lolc

023

L(OTE

: 023 -

Lote

023

em zípcr, com detalhes em
02 cores nas Jiiangas oii
corpo do casaco, serígraila
lui frente parte anterior
superioi' esc|üei'cJa com o
jlírasão do Município e a
escrita ''Secretaria de Saúde
dc Planalto e Agente de
combate a Lndeniias" c/ou
com o Brasão do Mtinicipio
e a escrita ''Secretaria de

Saúde dc Planalto e Agente
de comunitário dc saúde" no

tamanho dc 12 cmX lOcm;
maiigas com punho em

elástico.

Cor: azul royal
famanho: P(I5 unidades),
M (15 unidade.s), G (15
unidades), EG (15
unidades), Tanninlio especial
dc acordo com a medida do
servidor (15 uindadcs).

Cantiseías tecido DRY
[g-ani atura 125, 100%
policster, esíímipa i>ra.sào
município, frente, lado
direito. 12XIÜcm.
(sublimação total), em cores
variadas. Gola V

acompanhando a cor das
peças.

tamanho 12
Camí.setas tecido DR V
gramaiura 125, 100%
poliéster, estamjia brasão
ipunicipio, frcnic. lado
direito, l2XI0cm.
sublimação total), em cores

z

ZOGM 50.00 I , /•ib.liO

o<:.)M 50.00 ^4.96 i.7-Rv ()<

DH ki:m-5trode preços

~-4r
/ /

Oii
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•OTF

025 -

..ole

023

-OTE

: 023

oie

023

,oi:e

02 >

ole

Í..ÜTIÍ

: 023 -

í-olo

í)23

AT A DF RFÍ

variadas. Gola V

acojnpaniiando a cor díi.s
peças.

Tanuiniiü M

Çaiiiiseías Iccido DRY

graniaktra 125, 100%
poliésler, estampa brasão
iTumicípiü, frente, lado
lircíio, i2Xi0cm,
(■siiblimaçàü total), em coras
vai-iadas. Gola V
acompanhando a cor das
peças.

"amanho PP

ZOÜM UN

Camisetas tecido DRY
gramaíiira 12.x 100%
joliêsíer, estampa brasão
niimicipio, frente, lado
direito, l2XI0cm,
(kiblijiiação total), em cores
jGuiaclas. Gola Y
iacompanhando a cor das
jpcças.
nsmianho P
Camisetas tecido DRY
grainatnra 125, 100%
polié.ster, estampa bra.sào
município, frente, lado
direito, ]2X10cm,
(;jii 1)1 iinação total ), em cores
•  firiadas. Gola V
acompanhando a cor das
pèças.
"ramanho M

ZOOM

ZOOM

Camisetas tecido DRY
gramatura 125, lOOHo
pòliêster, e.síam[)a brasão
ímmicípio. frente, lado
Mirei to, í2X10cm.

ZOOM

:.JN

JN

JN

!^T;RO ÍOE PREÇOS N" 0{)4/2t)2n- I^rtxru> 0:"'8./20!

50.00

.50.00

50.00

50.00

3-1,96

34,96

1 .718.0'

7-18.00

1.96 1 .7-48.00

34.96 M8.0()

Pá!',ltUí -i

Cé:i,
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X)TB

023

Lü(e

023

-OFE

023 -

í-ote

023

(subümação total), em cores
variadas. Gola V

acompanhando a cor das
peças,

amanho G

(..'ami.seías tecido DRY

grarnaíura 125. 100%

poliester. estampa brasào
nuiiiicípío. Frente, lado
direito. 12XiOcm,
(sutdirnação total), ern cores
\'ariadns. Gola V

acompanhando a cor das
peças.

^amanho GG

Camisetas tecido LojíY
rramatura 125, ]0()%
?oliéstcr, c.stampa la-a.sào
município, (tente, lado
direito, !2XI0cm,
subliniaçào total), em cores
V'ariada.s. Gola V

acompanhando a cor das
peças.

Tamanho XG

ZOOM UN

ZG(3M

50.00

UN 50,00

"orAi.

34,96

34,96 1.748.00

'48.i'í0

36.411,00

1- n ..■x,s(a,c,a de preços regisirados não oiiriga « Administração a firmar as iu|nisíeõcs a,,..
C e .s podcia., adcr, (acul(andc)-,se a realização de licitação especifica para a aí|uisição orcicnd,cu
■•..lu o assegiii.ida ao beneficiano do Registro a preferência de aquisição em igualdade de comliçôcs.
2. CLÂliSl LA SFGUNDA - IH VAI,IDADE IK) n ç A . a ÜE KEClSTUa vn- pp,. rv>e

-.1. A presente Ala terá validade por l 2(doze) meses, a partir do sna assinainra.

3. CLÁUSt íJa TERCEíRA - DA AOUlSíCÃO
3. í. A .iquísição obedecerá á conveniência e as neccssidadc.s do .Município de 1'lanalto - Idv

A ! A í)l-. RPCilSliRO [:)E PRliíÇOS N" 004/2Ü2(^ ÍVeííío'o.^8/206).~'"
Rácíon

■ •f,,

Ots



MUNiaPlO DE PLANALTO

CNPJ N^' 76.460.526/0(}(n-:lh
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PLANALTO - PARANÁ

O

3.2. O Município dc Planalto efeluarã seus pedidos à Dcienlora dn Ata nos ícnuos da Cláusula
Quarta desta Ata, niedianíe comprovante de recebintento por qualquer meio, tncliisive lác-simile ou
e-rnaiL o qual deverá conter além dos requisitos da Ciáusula Quarta, as seguintes informações:

3.2.1. Nújncro da Ata;
3.2.3. Niiiucro do item confomic Ata;
o

Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. V aior do maícri ai:

3.2.5. Requerimento.

3.3. O .)bjmo deverá atender rigorosamente a.s especi li cações exigidas pela Conlraiante.

í.oAim:la quarta - no prazo, local de iínthlga e C ONDK ÕFS ni-
RKCEBIMLNTO ~~

4.1- Para-os lotes 06 06. 07. 08. 10, 1 1. 12. 14, 15. 21, c 22 a empresa devera en,regar r>s
produtos solicitados em até 10 (dez) dias titeis, para os l.otes dl, 02, ().'!. 04, 09, I.C 16. I 7. i.X 19
20 e 2.7 a empp.sa deverá confeccionar mim amoslra a .ser enviada a .Secretaria solicilanle em até 07
(sete) dias meis e a entrega dos produtos solicitados no prazo de 10 (dez) dia.s niei.s. coniado.s após a
elaboração da .solicitação fonnal do Departamento dc Compras do .Município de Planalto
atendendo a todos os requisitos constantes n» item 14 do editai a (|„al .somente pculerá ocorrer
postenormciile à elaboração de icquerinicnto de compra pela .Secretaria Municipal .solicitante,
nos termos (.io;stibilein seguinte.

14.2. O requerimento mencionado no siibitem anterior deverá conter as seguintes iiiromiiiçõe.s:
u) ideníiíiicação cia Secretaria Municipal solicitante;

íáscii mi nação cios objetos a serem aticjnirido.s;
í  cicai onde serão eníregnes;
i á'<izo pai-a enu-cga;
í.Hiaiuidade e medidas, quando for o caso;
.iii.stiticaliva da quantidade reqiii.sitada e a neces.sidado da aqiiisieào;

,g) A.spinatura da(o) .Secretária(o) Municipal solicitante.
4.3. O lequcriniemo deverá ser enviado ao Dep.inanicm() de Licitações do Mimicipio que

verilicara a possibilidade da aqui.siçào/prestaçào de serviços e encaminhará o iespecli\-o pedido á
ciTii)ic.sa vencedora do ceruime.Jimtamcnie com a rcspociiva iioia de empciilio.

4.4. A empresa licilante deve negar o fbmecimenio do objeto cá,so estos seiani .solicitados sem
a elaboraçao dp reqiienmenro e a.s informações previ.stas no siibiteiii .1.2.

4.4.1. A reeiisa fundamentada neste subitsm não gera rc.spon.sabilidade ou pcnalização nara a
empresa vencedora do certame.

b)

C!

d)
o)

fi

A ! A Dl: RF(iiS-j|RO DR PREÇOS N" {)04/202()-. PreoãcTíisSoíl
í Agi na (í



MllNíaPK) DE PLANAI.TO

CNPJ N" 76A6().~y2L/{j()(n--iu

Praça São Francisco de Assis, Í5S7 ~ CEP: 8d.750-()0()
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4.5 {) ii;jo cumpríjiieíHo do disposto ncsie item cíiscja a iiulidade tia coniiaiacfK. c
responsnbiii/.ijçã() do ordenador de despesa por improbidade adínmislrativa.

4.6. O íbrnccimciilo de materiais/serviços pela empresa seucedora do ceitame sem a {avvia
elaboração dp requerimemo coníígura a concorrênda da empresa para a iiulidade úi - aío.
conliauraiido a imi-le da contratação, possibilitando a anulação do eventual nota de empenho
cniiiida c não pagamento dos produtos, sem prejui/o da adoção das medidas oabi\eh> para
aplicação das penaiidade.s previstas ua Lei !2.846/2()Í3.

4.7. .A; solicitações deverão ser carimbadas e assinadas })cja comissão de rocebinicnío. par;;
tias de roes-hanicnio deíluitívo dos serviço.s.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria pariicipanle da Ala de Rcgistio de Pícço.n. apo.s
o rccelmiiemo deíinitivo dos bens. deverão ser armazenados cm arqui\ o próprio no Comroic inicrm.
ou no ücpai tamcnto dc Licitações do Município ou na própria Secretaria Solicitaníc, pcrmiíindo a
fiscalização dc rugno interno c externos.

5. CLÁI SIILA OldN f A - DO PAGAMEN iO

. "V' . r> paaamcnto será feiio nclo Munici»!» ,le Platiallo/l>R até o(lia uiil ii|)u-s ii eiiiiasiio da iiola fiscal, üc acordo aim u item 17 (io editei, dc formn n,ir r,>l,ul:,
cantormc lomccimento <los produtos, somente aim o recel)inu.n(n flafiniiiv,, ,t,u
nos termos dp item 14 do edita! án certnmc. ' ' '

5.2. Sera considerada corno data do pagamento o dia cm que ci.mstar como emitida a mxlcm
baucãria par;- pagamento

5.3. A CONTRATANTE não .se responsabiliziU'á per (luakiuer despesa pae senha ,i sci
eioluada pela Deienlora da Ata, que porventura não tenlia sido prevista nesta Ata de Reeisiro do
Lreços.

O.4. .A.s de.s{)c.sas com a aquisição dos objetos registrados ncsía ata scr;u^ empenhadas nas
scgutmes dotações orçameniária.s;

DOTA(Ao

( ontíi díi despesa unctoflai programática Desíinação de recij»•■'.<)
021 10 í0.b'L1.0S.24T0S{)l .20LS 3.3.90.30.00.00.00034
02120 10. 14.3.08.244.0801 .2018 3.3,90.30.00.00.009.Vv

3.3.90.30.00.00.0093 702l.>(} 10. 143.08.244.0801 .2018
;  02140 10. 143.08.244.0801.2018 3.3 90.30.00.00.01020 |
;  02141

—  —! 10. 143.08.244.0801.2018 3.3.9().30.00.()0.01027 j

ATA Dl- R[:C,ÍS-(R() f)K RRRÇOS N" 004/2Õ20- oSpA : t-: vfin.T.T q

..r
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01580 09.126.10.301.1001.202 7 3.3.90.30.00.O0.00494

01720 09. (26.10.30}. 10(1 1.2029 3.3.90.30.00.00.00494

01721 09.126.10.30]. 1001.2029 3 3.90.30 00.(}0.0U49(,

01850 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.()0.(.K)49 4

01880 09.126.10.301.1001.2034 3.3.9u.30.()0.0(i.Oi:)494

01980 09.126.10.305.(001.2032 3.3.90.3().o6.0(),0049 i
01981 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00497

qtie siiniírciii

afcstar a aqulí

.6.2. A

^ c:i..AijsrLA sexta - do controí.e da fxkcvcão do c:oNTR-vrn
().l. . \ (Realização da Aía de Registro de Preços será exercida por represeiitaiiie das Seciclaiia

xHii)icipai uÇ Saúde; Nadiane Carla Schlosser e Secretaria Miaticipal de Assistência Social.
Zeiunde Sniote Gallas Werle, conlormc tcnno de reíerência, ao qual coiiipeíirá dirimir as dir idas

uo cuiso da execução da Ata. e de uido dará ciência à Administração, bem como
iição, nos termos do item 14 do edital.

íiftcalizaçao de que (rata este item não exclui nem reduz a responsabilitii-dj da
loriiecalora. ^inciusive peraiitc leiceiros, por quakiucr íncgulandadc, ;iÍMda (|iic- rtí.siilutni,- dv
impurfcições iécnira,';, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade iiiicrioi, e. iia
ocorrcncia desta, não implica cm concsponsabilidadc da Administração ou de .scii.s .•icciUe.s e
preposto.s, de conformidade com o arí. 70 cia i..ei iP"' 8.666/93.

6.3. O ítscal da Ata de Registro de Preços anotará em rcgi.siro próprio todas a.s ucoi rOncia.-.
relacionachis com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. més e ano. bom c-.mw r.
nome dos fimciouãrios ovenuialmentc euvolvírlos. dolcrmmando o c|iie Io, necessário a
rcgul;n'i,',açao das (altas ou del'eilo.s olscivados e encaminliando os aponiamcnios a auloiidadc
competente oara a.s providencias cabiveis.

6.4. I ícam credenciados pcbi Administração do Município, para li.scalizaçào da Ala dc
kegistro de Pieços. bem como prestar toda as,sistência c orienl.ação qne sc fizer ncccs,saria. prna
.iimio ao icppsenlante da detento,-a da Ata, .solicitar a coneçào dc eventuais faliu!:. o,i
uTcgula,-Idades que lb.-cm vcriticadas. as c|uaís. .sc não sauarlas no piazo eslabclecdo, scráo ot.jeio
dc comimieaçao oticia! á Oelcnloi-a da Ata. pa,-a aplicação das penalidades cabK eis,

6..Õ. A li.sc:iliz;,oão para cumprimento da presente Ala. por parle da Comralame. podei,i ser
aiieiada, a ,iu.3|qner tempo, mediiuHe autorização e posterior comunicação á lãeleiilora da Ala.

-  AI.TRRACÃO DA A I A DE RKftlSfl RH »!■- PUI-CQS;
ATA láti Ri;<,i

I  ■-f "
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de íalo que

iiegociaçòcs

7J. i: voíiado eíeiuar acréscinioí; nos quantiíaiivos íf.\íKk)s pela ata do registro dc |:!reçt).s.
ínciusive í> acrcsciíno de que trata o ̂  1" do arí. 65 da i.ci n" 8.666/'-)3.

7.2. Up;)reço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do < upia do
art. 65 da l.ci tf 8.666/93, cni decorrência dc cseniual redução dos preços praticados no mcrcádí^ ou

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador pronuner as
unio aos tbrnecedorcs.

7.3. Quando o preço inicialineníe registrado, por motivo siipervemente, (ornar-.sc .supeiior a.,
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o iomecedor visando á negociação para redução de preços c sua adetiiiasão
:io praticado pelo mercado;

.'.5,^ ~ 1 lusíiada a negociação, liberar o íorneccdor do cotiiproniisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade:

/.3.0 Convocar os demais Ibrnecedores \isando igual oportunidade dc negociação,
observada cjrdem de GÍa.ssincação original do certame.

7.4. í.nUiido o preço de niercacio lomar-.se superior uos preços rceistrado.s e o forneccrio..
medi,-mie recaierimenlo devídiimenle coinprovíKlo. iiào puder cumprir o eouipromi.sso. o or;ei...
gcicnciador [:jodeiá:

7.4.1. t onvocar o Iomecedor vi.saiulo à negociação dc preço.s c sua ai!ci]uaç;io ao praiicad,,
pelo nicrcadc^ nos leriiu.)s da ..r . : . , ,, . quando
cabivci. para; rever o preço regisirado cm razão da snpervenicncia "de fales iiiii.reváavei/ on
pievísivcis. porem dc conseqüências incalcuiávcis, relardadores on impcdilivo.s da cxecncài. do
ajustado, on, ainda em caso de força maior, caso Ibrlinlo ou falo do |.>rinei|)e, cünfiguraiKl.i álea
economicn extraordinária e exíracontratiial.

74.2. Ca.so inviável ou ihi.s(rada a negociação, liberar o Ibinccedoi do coinoroniHso
■issumido ia.so a comunicação ocorra antes do pedido do Ibrneciincnlo. sem aplicavau da
penalidade .o jooníirinada a veracidade dos motivos e coinprovanies apresentados, e

/.4..3. Cjonvocar os deinai.s Ibmecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação
quando cabivçl. ^ ■

7..S. A ,;,da pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprorar e iusiiíicar as
■ Iterações .lavKlas na planilha aprcsonlada anterionnente. demonstrando analiticamente a variação
lios comj)onci|ies dos custos devidamente Juslificada.

v .rifil'^b''' l' ^"""'" adotara, paraeHlm..çao das preços constantes dos demonslralivo.s que acompanhem o pedido. peMiuim de
eiL.ido dc.uie empie.sa.s de reconhecido porte mercantil, prodinoras e.'on conierciali/ad..r,is a ser

■ eali/ada pelapiopna unidade, devendo a deliberação, o dcferiiticnlo ou imleleninento da alteração
ATA DH RHOt.S

004/2020 058/2019-
OáUilu;
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soiicilada .--cr instruída com Juslincaliva da cscollia do critóno c mcnióna dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prai^o de 30(trinía) dias. Todos os documentos uiilibados para a
análi.se do }iedido dc revistlo de preços serão devidamente auíuado.s, rubrícadtvs c mimerados. sendo
parte intoerantc dos autos processuais.

1.1. ! yedíido à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aetiarda <>
iiàmile do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previsltis lu^ rdii:'!!
C onvocalorio. salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo cxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revugação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação rio Diáno Oficial do .Municipu).
e adotar as medulas cabíveis para ol)tençào de coniratação mais vamtiiosa. nos termos do param ai o
único do ait. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. L oroibido o nodido cie rcvisíio com efeiti} retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste dc preços dn contratação, .salvo no.s casos previstos

acima,

dt

7.11. l!|ivendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata
Registro de Preços aos órgãos participantes, ,se houver

8. CLÁI SI iU Oí rAVA - DO CANCELAMENTO DO RFaiSiTan
8.1. O íornecedor terá o .seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado íT coniradítóno e a ampla deíesa em processo administrativo especificí) alóm das
hípote.se.s contidas no editai, quando;

8.1.1. Não cumprir as condições da Ala dc Registro de Preços:
<S.I.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou íusírumcnto equivalente, ou não

^  ussiimi ;) Ali, ,ie Rcgi,tro <(o Preços, no prazo cstnhclocido pela Adniimslraçá.e sem
jusiilicaliva aceitável;

S.I.3. Sofrer sanção prevista no.s inciso.s III oii IV do do ari ,S7 da l .ei n'
S.666/9.1, ou 110 art. 7" da Lei n" 10.520/02,
8.2 ü cancelamento do regi.sliü de preço.s poderá ocorrer por falo .supcrveniemo. decorrcnie

de caso fortnito ou torça maior, que prejudique o cumprinienlo da ala. devidamenle coinpnnridos e
.lustií içados:

8.2.1. Por razões de interesse pirblico;
8.2.2. A pedido do fornecedor.

8.2.3. Hin qualquer da.s hipóteses acima, o órgão aercnciador comunicara o
cancelan^enío do regusiro do fornecedor aos lirgãos participamcs, so houver.

\ D!" RI;C,ifSTRO r.)E URf-ÇOS N" 004/2020- Pregão 0.'^8/2Õ!0
Piie.ina IO
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SÜLA NONA - DAS INI-^RACÕES 1:: DAS SANÇÕES ADiMÍNISFRA^riVAS
9.1. Comete infravàc) adminiíJíraíiva, a lioitaníe/Acijiidicaiárin cjiie. no decorrer da Íidíaç:i.'

a) Não retirar a nota de empeidio. ou nào assinar a Ata de Registro de Preços, ijuaiulo
convocada dentro do prazo de validade da proposta:

b|) .Apresentar dociiinentaçao íalsa;
c) Dcixiu- de entregar os docuincnios exigidos no certame;
dl) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade.
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração íalsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame

9,2 - Sem prejuizo das demais penalidades previstas na legislação cm vigor, a Ata de Registro
de Preços (]ue se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, esiarã
snieito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a 1 ,eí de Licitações. "

.9.0- A netcntora da Ata inadimplente serã aplicada total ou parcialmcmc, a.s sanções Iccai.s a
sabor: i

a) A<ivénència;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) .Suspensão temporariii de paríicipaçào em licilaçào e inipedítnenU) de conhauir com a

Adminisl/aeãp, emissão de declaração dc idoneidade para licilaroii crmlralar com a Adniimsir.ição
1'nblica, pelo prazo de até 5(cinco) rmos e inclusão na lisía de impedidos de licitar junio ai> Triliimai
de C otUa do [|síado do Paraná, a licitante que:

1 . CcMivocada dentro do prazo de- validade do .sita proposla. não as,sinai a .Alti dc Reaisir,, de
!9-eços;

2. Deixar de enrregar documenlação exigida no edital;
3. A|)rcseniar documentação íalsa;
4. Ensejar o reiíU"damento da execução de .seu objeto;
5. Na{> mantiver a proposta;
0. i-ai!iali- ou fraudar na execução da Ata de Regi.slro de Preços:

■ . Comportar-se de modo inidôneo;
H. i izcr declaração Íalsa ou cometer fraude iíscal.
y.4 - A ine.xecnção eoniralnnl, inclusive por atraso itijiisiificado tia execttção d;. Ala de

'í'^: """■•■>. que «rã graduada dc acordo eon. agiavidadc da míração, obedecidos os seguintes limites lUr-iximos.

AT..\ DF. RFCÍISTRO DE PREÇOS N" 00-t/2()2(>-1>regãoT).SsSa!!9'
■f
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' 4" CNP] N" 76A(i0JV2b/00iyi-U-)
A  Prnai São Erancisco de Assis, 15S3 - CEP: 0*5.750-000

e-maü: planaltoplanalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-810'}^KjjííráL.* - ;f|?J

yr;J • •

PLANALTO - PARANÁ
sÊipr

a) OcQiTondo atraso, ou Jião realização da entrega do objeto coníbnne coníraiuaiidade,
iijjustilicado, a Delenlorc} da Ata incidirá ein nnilta na ordem de ]%(uin por cento) sobre i» valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso ita eníreua.

b) i '.}'|-o{dez por cento) sobre o valor da Ala de Registro de Preços, em etiso de
de.scunipiüMcnto total da obrigação^ inclusive no de recusa do adjudicatário em finnar a /Xía. ou
ainda na hipótese de negar-se a etetuar o reforço da canção, dentro de lOidez) dias contados da ata
dc sua convocação;

cj |ij"'i(de/ por cenlo) sobre o valor da Ata dc Registro de l'iev-o por iiilraeào a qualquer
eíausula oti condiçào da Ala, aplicada ctii dobro tia reíiicídòticíat

d) três décimo.s por cento) ao dia, ate o tngéaimo dia de atraso, sobre o valor da pane do
ibrneciinentp do objeto;

e) 0.7».|,(sete décimos por ccriio) sobre o valor da parte do roínccimemo do objeto em atraso
por cada dia subseQueiUe ao trigésimo;

í) ̂  <4dois por cento) sobre o valor da Ata de Reuistio de breeos. por iniração à qualquer
cláusula ou cpndição da Ala, aplicada em dobro na reincidência:

g) i í/ío(dez por ccnro) .sobre o \-alor total do i-eríodo de vigência da Ata de RclmaIco do
Preços, contados da última piwogaçao, no caso de rescisão (h, Ala por ato umlnieni! da
admmistraçãp. motivado por culpa da Detentora da Ata. garantida deíêsa previa,
iiidependemeinente da.s demais sanções cabíveis;

9.5. l íira II apllcavão diis penalldíide.s previstii.s serão leviidas em coiiw a niilure;::, c a
urtnidade oai lalia, os prejiiizo.s dela advindos para a Admiiií.slravào l'iiblica o a reiiicidciieia aa
pratica dir ai o coniorme discriminado a semiír:

li Ai IVERTENCIA ESCRITA, com o intuito dc registrar o comporiamenlo inadequado
^  .itiiante e-oii Dctenior, sondo cabív el apenas cm 1-allta.s leves (|iio não acanetein prcjní /os maves

município. ■

IO -oo-b" ■'"''"'"'Slrativos as condutas previ.stas nas l.eis l-oderais n" X.(,í,ó,y.J c).-a^O,Ü.. assim como em decreto rcgulamentador do pregão. ,sciioitaiulo-,sc os inlialores as
coniinaçoos legais, garantida a previa e ampla defesa em processo adiiiini.slralivo.

.7) a mu|ta a que se refere este item não impede que a Administração rescinda iinilalcnilinenie
(' eoiiífatu c aplique as demais sançoc.s previstas na lei.

d) a multa aplicada após regular proces.so adniiinstnilivo, será descontada da garamia do
ílelentor da ata ííi!to.so.

5) se ,, valor da imilla exceder ao da garantia prestada, além da ,)erda ilesla, a Dcteinoia da
.1 icspoii.,lçia pela siia diferença, que será de,scamada dos iraganienios evoiitualmcme devido-,

pela Adniiiiislpi^io, ou, ainda, se for o caso, cobrada jinlicialmenic.

(.lí>

av)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N" 76Ab(}A2h/0U{n-í6

Praça São Friuicísco de Asais, jjS3 - CEP: 85.750-000
c-íUãil: planaitoiãjpliotiílto.pr.^^ov.br

Fone: (046) 3553-8100 - Fax: (46) 3555~SÍU'l
PL.ANALTO - PARANÁ

6) ir\o íciKio sklo prciilada garantia, à Adminisíravào se reserva o direilí) ilc dcsconíar
diretamente do pagiunento devido à deteniora da Ata o valor de ípialquer malta porveiiíma inijtíisí;..

.■ ) :ín ipiltas previstas neste item, iiào tem caráter compensatório e o sou pagaiiieiiío iiáo
eximira a dètemora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das iníVaeòes
cometidas.

8) seràü punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrai- e licitar v
iiiipedirnemo de contratar com a Adniinísíraçào os riuc meonerem nos líicilo.s previstos sia.-^
disposiçòe.^ legais citadas.

9) s.rào piinido.s com ;i pena de declaração de inidoiicidade para licilar e coiiiralai com a
adniínislraçào, enc|uanlü perdiinirem o.s molivo.s deloniiiiiaiKea da punição oii até (jiic scia
promovida aaeiibilitação perame a auloridade compeieme para aplicar a pimicào. o.s (|i,o iiicormii.
em outros üieiíos previstos em lei.

líL-lliAl AliLA DÉCtMA - DO PRIvrO
lü.l, Diiranle a vigência de cada coniraíaçfto. os preços sáo lixos e irrcajustãveis.

I L CLÁl Sliií.A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRf^iACÕKS Í)A$ PARI tlS
n.l. :S|ío obrigações da Detentora da Ata;
n.l. Ifara os lotes 00, 06, 07. 08, 10, I I, 12, U. 15. 21. e 22 a empresa devera omrcear osjwdmos .Milicuados em ate 10 (de/) dias úteis após a solicitação Ibrmal d„ [Jepanamenl.) dc

C. ompras do i>iunicipio de Planalto.
11.1.2. -Para os l.otes 01, 02. 0,7. Od, 09. |.7, |6, ,7. |S, 19, 20 c 2,7 a ctprc.sa deu n,

coiileccimtai uma amosíra a .ser enviada a .Secretaria solicítaale em até 07 (sete) dias úteis ..pos a
claboiaçao na .soliciiaçiK) lonnal, para aprovação ou modificações, se necessário,

I l.l.j. () lajout llcará sob re.spoiisabilídade da Secretaria Municipal solícilante,
11.1.4. Após a aprovaçAr da a,mestra, a empresa devera entregar os produtos solicitados m.

,  ia.,0 dc 1.1 (de/.) dtas uteis, coutados após a elaboração da solicitação formal do Deptinttmeiito dc
compras cm Município de Planalto.

II.I..5. Caso a(s) amostrais), dais) licilan(c(s) que oléiUniíiam) „ menor preço não ..cjaOin
r  .!l r ; -'fv', ^ vccedorais) deve,:,sttbs tiutt no pra/o de -18 horas, .sen, qualquer eu.slo para o Muuieipío de Planalto <„„ta,io. d, .

recebtment.. cja notificação, sob pena dc convocação da(s) licitantels) subsequente,.s). na ordem de
cias.Sijicaçaí\ j

11.1.6. pa.so a(,s) segunda (s) amo,stra{.s), dais) licitantels) que ofertou,rum) o menor preç,.
■•ao scjad.., |fo.npa.'veK's) com o obíeto da licitação, seratào) convocadnts, lús, emp-
"vfA de ^

..I'á '!'

t



município de planalto

.  • ;! CNPJ N"" 76.460.52ti/0()()l-lh
!í. Pmçn São Fmjidscu de Asds, 1533 - CEP: 35.750-000
fi^ " c~uiãil: píanalto^éplanaíto.pr.^^ov.hr

'jj j{» fone: {{)4.6) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
I'' PLANALTO - PARANÁ

.subsci]iiei}io{s). lia ordem de classiíicação. para apresentação tio aniosira(s), se íbr o caso, c(i|v> o
piazo .será t.le 05 (cinco) dias nteí.s. após convocação, sem prejní:w das sanções legais perlinente.s ar»
liciíiinic íic.scl.is.sincado por mconipatibihdadc do produto oierlado com as especiricaçc^es.

11.1.7. A solicitação (oiinal mencionada, no.s subitems anleriores devera conter as scuuinres
Hilbrmaçõcs:

Ideníiiicaçào da Secretaria iniinicipal soliciianie:
Idcníilicação dos itens a serem adquindos;
nuaniidade e medida (quando necessário) dos itens:
i.ocal e pra/o de entrega dos itens:

Assinatura do Secretáno(a) municipal responsável:
11.1.8. 1 odas as despesas decorrentes da entrega, objeío desta licitação. coiTcrão por conta da

contratada incluindo despesas corn deslocamento.

1 l.I.'>.| A empresa vencedora ikará obrigadti a snbsiilnir, a suas expensas. ots) olijeíois) que
vier a sei icC|Usado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.1.10. Itulependcntemciite da aceitação, o adjudicaiário garaiuirá a qualidade dois)
ubjclot.s), obrígando-sc a substituir aquele que apro.seníar defeito.

n.l.! |. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao paganumio
(c .^u!s empjcgndo.s. enoargo.s trabalhistas, prcvidcnciários. bem como imposto o f.ax.is incideme^
..obre c. rMo.senie conlrnlo, alén, (la.s despesas deconcnics do máo de ohra e<.nib,.a,\o,.
Inl.nl,caaio. hnieu.s, manulenção dos veículos, raaicriuis e e(,uipau,eu,os correrão pó,- cnu, d.
. ieienior.1. ..Lssun como as dc.spesas rcfereiue.s aos scuuros. bem como .|u;nsr|ucr dano.s cau.^ad
UTcoiro.s. correndo ainda por .sna coma o pagainonto de impostos de qnai.sqncr inmire/as do p,
contrato.

í 1.2. .São Obrigações da Contratante:
11.2.1. hieiuar o pagamento ajustado:
n.2.2. Dar á Detentora da Ala as condições necessárias à remilar execução do i:'onlra(o,

12. ( lÁr.SliLA DhClMA SECUNDA- DO RECilêBliVlF.NTQ E CRi Í FRID I)!-
.ACEiTAC.vo DO oairro "

12.1. Dctomora da Ata deverá crnrcsar o oljjelo cie acordo com a solicitação lornial cinilido
pela Secretarja Municipal .solicilante.

12.2. líj Dewniora da Ata deve negar a entrega dos objetos solicitados sem a elaboração do
icqncnmemoj A recusa 1'nndamenlada não gora responsabilidade on penalí«icão paia a Deieniern
da /\ia. i ■ ■ '

i

ü.^ a

escülc

\ i A i)b KI-.í.jLS 1 1^0 OI- PREÇOS N" 0()4.-''202{)- Pregão 0.ã.S/20P>
Pamna l-í

.v c-

V.

CkSji



MÜNÍCWK) DE PLANALTO
CNIN N" 76.460.526/0001-16

M '% r~. íT.- Praça São Francisco de Assis, 'I5S5 - CEP: 85.750-000
"•í iú ■; ,l|ul c-Tiiail: phmaliowplmmlto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - fax: (46) 355õ-Sl(n
planalto - PARANÁ%&■ f"'

13. C L.U SULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
Í3A. Paro ns questões decon-entes da execução ciesíe inslruinoaío que não possam ser

dirimidas adniinisírativamenle, fi ca cieílo o (oro da Comarca de Capanema. com* rcrercncia
expi"essa a (.jualqucr outro por mais privilegiado que sela.

14. CLÁl SI LA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos.

regiilar-se-ào pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe.s.
supletivamente. o.s pnncjptos da teoria geral dos contratos e as dispo.sições de direilt» privatio. na
íorma do artigo 54, da Lei n" 8.666/9.5, combinado com o inciso Xlí. do art. 55. do mesmo dipl(^ma
legal.

14.2. Fík pane imegra.ue de,sla Ata clc Regi.stro de 1'reçü.s, aplicandti-llic iudci.s seti,.
disposiliv.. .., o editai do Pregão Presencial .SUP n" 05S/2()!9, o seu ic.speclis-o Termo de
retercncra o a proposta da empresa.

14.3. .K Detentora da Ala dever.n manter, enquanto vigorar o reaistro de preços e em
conipat,l.,l,di,Je com a.s obrigaçòe.s por ele as.sumidas, toda.s a.s condições do lurbilimváo o
quaiJÍicaçao exigidas no Pregão Presencial SRP n" 058/2019 .

14.4. Papi constar que foi lavrada a presente Ata dc Registro de Preços, que v.ai assinada pelo
„Ti'''r^o r M""icipal do Município tie 1'lanailo, e polo tal.JLLJAíNO IJI1 ERI. qualificado preanibulamiente. reprc.scn!aiido a Detentora da .-Ma.

Planallu - PR. sei.s dias de janeiro de 2020

't
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO ME

ENDEREÇO: RUA QUATRO, SALA 2, N2 878

CNPJ: 13.481.323/0001-96

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Contratação de empresa especializada para a confecção de uniformes para as equipes de esportes
do município, treinamentos das escolinhas, Projeto Escola de Talentos e para grupos artísticos que
fazem parte dos projetos desenvolvidos pelo Município, fazendo parte das ações desenvolvidas pela
Secretaria Municipal da Cultura e Esportes de Planalto.

LOTE: 1

item Objeto ..Qu^nt
'  Uh.

T^enho^

•  ■; • unit||lc| SíÜfeSi
1 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125, 100%

poliéster, estampa brasão município, números
{subümação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

40 12 R$ 37,00 R$ 1.480,00

2 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100%
poliéster, estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

60 14 R$ 37,00 R$ 2.220,00

3 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100%
poliéster, estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

60 PP R$ 37,00 R$ 2.220,00

4 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100%
poliéster, estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

60 P R$ 37,00 R$ 2.220,00

5 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100%
poliéster, estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

90 M R$ 37,00 R$ 3.330,00

6 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100%
poliéster, estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

60 G R$ 37,00 R$ 2.220,00

7 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100%
poliéster, estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola v
acompanhando a cor das peças.

30 GG R$ 37,00 R$ 1.110,00

8 Calção tecido DRAY 100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total),
em cores variadas.

200 UN R$ 29,00 R$ 5.800,00

9 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java),
(sublimação total), com bordado brasão dc
município, colorido e forro mateldo com fibra.

50 UN R$ 156,00 R$ 7.800,00

Eason Alves da Conceição -
CNPJ 13.481.323/0001-96

€i3.U



5 Meião profissional composição 52% poüamida
31% algodão, 11% poiiéster e 6% eiastodíano.

Tamanho adulto 39-44

50 UN R$ 16,00 R$ 800,00

6 Meião infantil, composição 52% poliamida 31%
algodão, 11% poiiéster e 6% elastodiano.

Tamanho único.

50 UN R$ 13,00 R$ 650,00

Total R$ RS29.850,00

VALOR TOTAL: R$ 29.850,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

DATA: 04/02/2020

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do Município de Planalto,
podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente que seja usado modelo próprio
timbrado pela empresa.

TODAS AS PAGINAS DEVEM SER ASSINADAS.

Alves da Conceição - ME
/X 13.481.323/0001-86

/Cmi
ASSINATURA COM CARIMBO



17/03/2020 Gmail - orçamento

Gmail Cezar Soares <cezarpÍanalto@gmail.com>

orçamento

nf pontocombrindes <nfpontocombrindes@hotmail.com>
Para: Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com>

Bom dia,

17 de março de 2020 08:01

Segue orçamento.

Att. Édina

(46) 99906-0412

De: Cezar Soares <cezarplanalto@gmaii.com>
Enviado: segunda-feira, 9 de março de 2020 17:03
Para: nfpontocombrindes@hotmail.com <nfpontocombrind0s@hotmail.com>; licitacaopontocombrindes@
^ hotmail.com <licitacaopontocombrindes@hotmail.com>

Assunto: Fwd: orçamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Planalto 17-03-20.pdf
1912K

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6626457564&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1661408774735627220&simpl=msg-f%3A1661408...



t município deplanalto
CNPJ NV6M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ma il: plana Ito @planalto.pr.gov. br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; Ponto Com Brindes

ENDEREÇO: Rua Dionísio Spessato, 132, Bairro Padre Ulríco

CNPJ: 18.036.328/0001-23

CIDADE: Francisco Beltrão ESTADO: PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE ESPORTES, TREINAMENTOS DAS
ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS
DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR; conforme abaixo segue:

ITEM [ QUANI U OBJETO j PREÇO | PREÇO
M  UNITÁRI TOTAL

O
Un Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68 R$ 1.547,20

125,100% poliéster, estampa brasão
município, frente, lado direito,

12X10cm, (sublimação total), em
cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.
Tamanho 12

UM Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68 R$2.320,80
125,100% poliéster, estampa brasão
município, frente, lado direito,

12X10cm, (sublimação total), em
cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.
Tamanho 14

Un Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68 R$ 2.320,80
125,100% poliéster, estampa brasão
município, frente, lado direito,

12X10cm, (sublimação total), em
cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.
Tamanho PP

Un [Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68 R$2.320,80



município deplanalto
CNPJ N°76.460.52^0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: piam Ito @plana lto.pr.gov. br

Fom: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

125,100% poliéster, estampa brasão

município, frente, lado direito,

12X10cm, (subiimação total), em

cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.

Tamanho P
Un Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68

125,100% poliéster, estampa brasão
município, frente, lado direito,
12X10cm, (subiimação total), em

cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.

Tamanho M
Un Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68

125,100% poliéster, estampa brasão
município, frente, lado direito,
12X10cm, (subiimação total), em

cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.

Tamanho G
Un Camisetas tecido DRY, gramatura R$38,68

125,100% poliéster, estampa brasão
município, frente, lado direito,
12X10cm, (subiimação total), em

cores variadas. Gola V

acompanhando a cor das peças.

Tamanho GG

Un Calção tecido DRAY 100% R$28,68
poliéster, estampa brasão
município, números (subiimação
total) em cores variadas.

Un Agasalho em tecido 100% poliéster R$ 168,88
(java) subiimação total, com
bordado brasão do município,

colorido e forro mateldo com fibra.

Un Meião profissional composição 52%
poliamida 31% algodão, 11%

02^



município deplanalto
CNPJ N^76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

poliéster e 6% elastodiano.

Tamanho adulto 39-44.

Un Meião infantil composição 52%
poliamida 31% algodão, 11%
poliéster e 6% elastodiano.

Tamanho único

TQTAL R$

29.652,00

VALOR TOTAL: R$ 29.652,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA: 17/03/2020

Ponto Com Bríndés
CNPJ 18.036.328/0001-23

18.036.328/0001-23

Rua Dionisio Spessato, 132
Bairro industriai Padre Utrico

Francisco Beitrão - Paraná

02^



PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ELIAS RAFAEL FRITZEN ME

ENDEREÇO; RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO

CNPJ: 20.962.892/0001-19

CIDADE: PUNALTO/PR ESTADO: PR

Contratação de emprese especrallzeda para a confecção de uniformes para as equipes de esportes do município, treinamentos das

escollnhas. Projeto Escola de Talentos e para grupos artísticos que fazem parte dos projetos desenvolvidos pelo Município, fazenda

parte das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Cultura e Esportes de Planalto.

LOTE: 1

item Quant.

Uit.

Tamanho •  Preço

máximo

unitário

Preço máximo!
total . ■

1 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125, 100% poliéster, estampa
Drasão município, números (subllmação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das peças,

40 12 RS 45,00 RS 1.800,00

2 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100% poliéster, estampa
arasão município, números (sublimação total), em cores

variadas. Gola v acompanhando a cor das peças.

60 14 R$ 45,00 R$ 1.800,00

3 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100% poliéster, estampa

brasão município, números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das peças.

60 PP R$45,00 R$ 1.800,00

4 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125, 100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das peças.

60 P R$ 45,00 R$ 2.700,00

5 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das peças.

90 M R$45,00 R$ 4.050,00

6 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total), em cores

variadas. Gola v acompanhando a cor das peças.

60 G R$ 45,00 R$ 2.700,00

7 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das peças.

30 GG R$ 45,00 R$ 1.350,00

8 Calção tecido DRAY 100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores variadas.

200 UN R$ 35,00 R$ 7.000,00

9 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java), (sublimação total),
com bordado brasão do município, colorido e forro mateldo com
fibra.

50 UN R$ 175,00 R$ 8.750,00

5 Melão profissional composição 52% poliamida 31% algodão, 11%
poliéster e 6% elastodiano. Tamanho adulto 39-44

50 UN R$ 18,00 R$ 900,00

6 Meiâo infantil, composição 52% poliamida 31% algodão, 11%
poliéster e 6% elastodiano. Tamanho único.

50 UN R$ 18,00 R$ 900,00

Total R$ 35.550,00

VALOR TOTAL: R$ TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

DATA: 06 DE FEVEREIRO DE 2020

a2
ELIAS RAFAEL FRITZEN

RG 9.3S3.3S5-0 SSP/PR CPF 009.815.399-47
ADMINISTRADOR

ELIAS RAFAEL FRíTZEN
CNPJ: 20.962.892/0001-19
Rua Oscar Pommef, 7B • Centro
CEP 85750-000 • Planalto - PR
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município de planalto
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pl(inalto@planalto,pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de março de 2020.

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO
município, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE
TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE DOS PROJETOS
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES/CULTURA,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.



município de planalto
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

Com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, venho por
meio deste informar que a despesa decorrente do processo de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE
ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO
ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE DOS
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a
educação, conforme pedido exarado pelas secretarias municipais, com o valor total de
R$31.698,50 (trinta e um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos). Sendo

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Sem mais para o momento, segue assinada.

Planalto - PR, 19 de março de 2020.

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR

CL RG 3.654.820-7-PR
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone: (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO PARANA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N."^
.../2020.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná com sua sede social na Praça
São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro - CEP 85.750-000, inscrito no CNPJ sob n"
76.460.526/0001-16 / 09.272.764/0001-00 respectivamente, em conformidade com o disposto
na Lei n°. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, e legislação complementar
aplicável. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n*" 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais^ legislações aplicáveis, torna publica a realização de licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n° .. ./2020, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
no DIA.... DE DE 2020 ÀS 09:00 horas, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE
ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO
ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE
DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, de acordo com o termo constante no Anexo I, Termo de
Referência, deste Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e
subsidiariamente, a Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/206 e LC 147/2014,
com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia ....de de 2020.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 08:30 horas do dia ....de de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 08:45 horas do dia ....de de 2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; às 09:00 do dia ....de de 2020.
LOCAL: licitacoes-e.com.br.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE
ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO
ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE
DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, conforme descrito no Anexo I.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone: (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO PARANA

FATO SUPERVENIENTE

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO
OBJETO DO EDITAL

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO VIII DECLARAÇAO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro CEZAR AUGUSTO SOARES,
designado pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria 002/2020 de 03 de Fevereiro de 2020
o qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil ('licitacoes-e.com.br').
1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se
dar através do endereço da sede administrativa do Município de Planalto/PR, sito Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP 85.750-000, ou então, através do e-mail:
licitacao@planalto.pr.sov.br e do telefone/fax (0XX46) 3558-8104.

II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA TA DO PREGÃO
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

III-CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. - Poderão participar deste PREGÃO exclusivamente os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei
Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos.
3.2. — Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil.
3.3. - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como as que
estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.
3.4. — Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
3.5. - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone: (46) 3555-8100
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3.6. — O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
através do site do Banco do Brasil (licitacoes-e.com.brL até o horário fixado no edital para
inscrição e cadastramento.

IV- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
(licitacoes-e.com.br).

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco do Brasil.

4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do
Brasil à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

03-5



município de planalto
CNPJ 76.460.526/000M 6

Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone: (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

4.8. PARTICIPAÇÃO
4.8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

4.8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;

4.9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

4.9.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema,
na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.
4.9.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4.9.3. Serão desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.
4.9.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.
4.9.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

4.9.5. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.
4.9.6. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas
classificadas e das desclassificadas.

4.9.7. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classificadas.
4.9.8. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
4.9.8.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica vedada
(PROIBIDA) qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo o
processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de lances do Pregão
Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais
e necessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do certame. Qualquer
comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na
desclassificação do mesmo.
4.9.8.2. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um)
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma,
as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO).
4.9.8.3. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;
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4.9.8.4, Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor
apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima
entre eles de R$ 0,01 (um centavo de real), inclusive, em relação ao primeiro formulado,
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo
valor.

4.9.8.5. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor
unitário do objeto desta licitação.
4.10. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
4.11. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos
valores;
4.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores.
4.12.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.
4.13. Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS,
sendo o lance final o preço a ser considerado para adjudicação.
4.14. De acordo com o estabelecido pelo Banco Mundial, NAÕ HAVERÁ
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, Será aceito apenas o registro de uma única proposta de
preços vencedora para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora.
4.17. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
4.17.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
4.17.1.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, poderá não ser
aceito e adjudicado.
4.17.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar
necessário.

4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados;
4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica {e~mail) divulgando data e
hora da reabertura da sessão;
4.20. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item XI deste Edital, deverão
ser remetidos para o e-mail: licitacao@planalto.Dr.gov.br no prazo máximo de 01 hora a
partir do término do certame, com posterior encaminhamento do original ou cópia
autenticada, observados os prazos legais pertinentes.
4.21. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
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contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços,
para a Prefeitura Municipal de Planalto-Pr:
Endereço: Praça São Francisco de /lísw, 1583^ Centro^ Planalto - Paraná - CEP 85.750-
000 - departamento de licitações,
E-mail: licUacao(d)vlanalto.Dr. sov. br

Telefone/Fax: (0XX46) 3555-8104.
4.22. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;
4.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
4.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
4.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

V - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos
produtos.

VI - PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos
e os fatores a seguir:
a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e MODELOS dos produtos ofertados. A não
inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste campo
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificação da proposta.
b) Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital;
c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a
vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado.
6.2. - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
6.3. - O Município de Planalto - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto,
tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
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6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.

VII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item
4.21, deste Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI ou emitido através do sistema
de cotação digital EsProposta, que pode ser obtido através de requerimento por e-mail
(licitacao@planalto.pr.gov.br) a partir do envio de documentos cadastrais (Cartão CNPJ,
Contrato Social ou documento equivalente e alterações caso possua).
Na proposta escrita, deverá ainda conter:
a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados;
b) O prazo de validade (da proposta) que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados
da abertura das propostas virtuais;
c) Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
h) ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS, dos produtos ofertados.
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado no
município de Planalto/PR, no local definido no item 16.1 deste edital.
7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer(em) o MENOR PREÇO POR LOTE.
7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra,
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor;
7.6. Serão rejeitadas as propostas que:
7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
7.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;
7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro;
7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

VIII - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

8.1. - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, contados a
partir da data do encaminhamento ao sistema.
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IX- GARANTIA

9.1. A garantia e prazo de validade deverão ser observados o que consta no termo de
referencia.

X - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE- observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e
demais condições definidas neste Edital;
10.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

XI - HABILITAÇÃO

11.1. Conforme ANEXO III.

XII - IMPUGNA ÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente;
12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusao do direito de recurso;
12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá ao Prefeito do Município de Planalto/PR, deliberar
sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento
licitatório.

12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para
homologação.
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para
responder pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de
assuntos meramente protelatórios.
12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s)
notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município
de Planalto/PR, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive
àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

XIV-MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTI^TUAL;
14.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
14.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
14.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
14.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
14.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;
14.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

14.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

14.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta; . ̂
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

14.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

14.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

XV - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRA TU AL

15.1. O contrato será firmado entre o Município de Planalto - PR, através do órgão
competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e
instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente
de transcrição.
15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação.
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente
estabelecidas.

15.4. E facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não
retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas
condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com
o ato convocatório, ou revogar a licitação.
15.5. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela autoridade competente do Município de Planalto.
15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

16.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
16.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos
solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria
municipal responsável.
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16.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

XVII - PA GAMENTO

17.1. O Município de Planalto/PR, se compromete a efetuar o pagamento, através de
transferência eletrônica, diretamente em conta no nome da pessoa jurídica, até 15 (Quinze)
dias úteis após a emissão da nota fiscal, mediante recebimento da mesma.
17.1.1 - A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de:

município de planalto

CNPJ n° 76.460.526/0001-16

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, CENTRO
PLANALTO - PR

CEP.: 85.750-000

17.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa devera passar cópia do mesmo na data de
emissão no seguinte endereço eletrônico: notafiscal@planalto.pr.gov.br.
17.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do
Contrato de Fornecimento.

17.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA
FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que
é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação
(regularidade fiscal).

XVIII - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR
18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
18.2. A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
18.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
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18.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Planalto/PR ou a terceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos;
18.5. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.
18.6. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre as partes.
18.7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.8. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

XIX- OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO

19.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;
19.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
19.3. Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato

XX - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte

DOTAÇAO

1  Conta da despesa Funcional programática Pestinação de recurso .
01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

XXI - REAJUSTAMENTO

21.1. O presente edital não prevê atualização de valores.

XXII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRA TU AIS
22.1. Anexo II deste Edital.

XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Planalto/PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município de Planalto/PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
23.3. E facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta;
23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município;
23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;
23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Capanema - PR.
23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07:30hs às
1 l:30hs e 13:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de
Licitações para melhores esclarecimentos.
23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Planalto - PR, 28 de abril de 2020

INÁCrõ"jOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria de Cultura/Esportes do Município de Planalto - PR.

1. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1. Jair Dilceu Weich.

2. OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS
ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS
QUE FAZEM PARTE DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES/CULTURA para aquisição total, durante a vigência do
contrato, conforme necessidade observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. OBJETIVO DA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
3.1. O objeto desta contratação é em virtude das Secretarias manterem várias atividades
esportivas e culturais oficiais no Município de Planalto que são: Equipes de Voleibol
Masculino e Feminino, Voleibol de Areia Masculino e Feminino, Futebol, Futsal, Badminton,
Tênis de Mesa, Xadrez, Bocha, Bolão, Atletismo, Elencos artísticos, Alunos do Projeto
Escola de Talentos: Música (Violão, Teclado, Coral, Flauta Doce, Cajon, Bateria, Flauta
Transversal e Violino) Danças Folclóricas e Étnicas, Fanfarra Municipal, Teatro, Pintura,
Capoeira, Karatê e outras ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal em parceria com
as Entidades com notório reconhecimento da comunidade.
3.2. O objetivo da aquisição é promover, valorizar e incentivar a prática esportiva, cultural,
recreativa e educacional, desenvolvendo amplas atividades para o pleno desenvolvimento
físico, mental, social e principalmente hábitos de saúde e educação. Essas iniciativas
contribuem para que os munícipes possam encontrar diversos momentos para a prática
esportiva e de convivência social, melhorando a eficiência de nossos alunos/atletas e artistas
que representam o Município em atividades locais e regionais.
3.3. A aquisição do material visa oferecer aos participantes uniformes adequados para o pleno
desenvolvimento de suas tarefas e principalmente poder identificar os grupos organizados que
desempenham amplo trabalho com resultados positivos e efetivos que garantem o
fortalecendo de elos nas nossas atividades oportunizadas e obtendo um novo conceito no
fazer esportivo, cultural, lazer e aprimoramento pessoal.
3.4. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre orçamentos
das empresas: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO ME, PONTO COM BRINDES LTDA,
ELIAS RAFAEL FRITZEN ME, e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2020 do
Pregão Presencial n°058/2019 do Município de Planalto-PR, que seguem em anexo ao Termo
de Referência.

3.5. Responsável pela cotação de preços: Jair Dilceu Weich
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4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE: 1

Item Objeto Quant.

Unidade

Tamanho Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

tptal
1 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,

100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

40 12 R$38,91 R$ 1.556,40

2 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 14 R$38,91 R$ 2.334,60

3 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 PP R$38,91 R$ 2.334,60

4 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 P R$38,91 R$2.334,60

5 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

90 M R$38,91 R$3.501,90

6 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 G R$38,91 R$2.334,60

7 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poliéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
jeças.

30 GG R$38,91 R$ 1.167,30

TOTAL R$15.564,00

LOTE 02

Item ■  '"7 " "Objeto ' Quant-

Unidade

Unidade Preço

máximo

unitário

Preço 1
máximo |
tota! l!

1 Calção tecido DRY 100% poliéster, estampa 200 UN R$30,89 R$6.178,00
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brasão município, números (sublimação
total), em cores variadas.

Tamanhos 12 ao GG, conforme necessidade
da secretaria.

TOTAL R$ 6.178,00

LOTE 03

Item Objeto Quant.
Unidade

Unidade Preço
máximo

unitário

Preço.
máxi^^

1 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java),
(sublimação total), com bordado brasão do
município, colorido e forro matelado com
fibra.

Tamanhos 12 ao GG, conforme necessidade
da secretaria.

50 UN R$166,63 R$8.331,50

TOTAL R$8.331,50

LOTE 04

Item Objeto Quant.

lÜnidade
Unidade Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

I Meião profissional composição 52%
poliamida 31% algodão, 11% poliéster e 6%
elastodieno. Tamanho adulto 39-44

50 UN R$ 17,00 R$ 850,00

TOTAL R$ 850,00

LOTE 05

Item Objeto Quant.

Unidade

Unidade Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total
1 Meião infantil, composição 52% poliamida

31% algodão, 11% poliéster e 6%
elastodiano. Tamanho único.

50 UN R$ 15,50 R$ 775,00

Total R$ 775,00

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
5.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
5.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos
solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria
municipal responsável.
5.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
5.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora
do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
5.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
6.2.

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

5.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins
de recebimento definitivo dos produtos.
5.8. .As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão intemo e
externos.

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A execução do contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário Municipal de Esportes/Cultura Jair Dilceu Weich,

Planalto - PR, 18 de março de 2020

Jair Dilceu Weich

Secretário Municipal de Cultura/Esportes

Inácio Jose Werle

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede Praça São Francisco de
Assis, 1583, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, Neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Inácio José Werle, inscrito no CPF/MF sob n°.
815.418.219-04 e portador da Cédula de Identidade n°. 5.846.233-0, aqui denominado
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o rf xxx, com sede na cidade de xxxx, estado xxxx, na rua xxxx,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.xxx, inscrito no
CPF/MF sob o n°xxxx, portador da cédula de identidade n°xxxx, residente e domiciliado no
(a) xxxx, xxx,infra-assinados, firmam o presente contrato, que reger-se-á pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n". 10.520/02, Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do
Pregão ELETRÔNICO n® ....12020.

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO MUNICÍPIO,
TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA
GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES/CULTURA, de acordo com termos
constantes no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação.

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
2.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos
solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria
municipal responsável.
2.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A vigência do contrato será de 12 Meses contados a partir da data da assinatura do
contrato.
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4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo(s) objeto(s) elencado(s) na cláusula
primeira do presente contrato, o valor de R$ ( ), consoante a seguinte discriminação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR (R$)

4.1.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesas que venha ser efetuada pela
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.

4.2 O pagamento será efetuado na forma de créditos em conta corrente da licitante vencedora
no prazo máximo de 15(Quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento definitivo do(s) objeto(s).
4.3 Para liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao
endereço notafiscal@planalto.pr.gov.br, acompanhada das seguintes certidões;

a) Prova de regularidade para com a fazenda nacional (divida ativa e contribuições
federais);

b) Prova de regularidade relativa á previdência social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.0 pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação
orçamentária:

DOTAÇAO

. . CoRtta dadespm... ,. J^uilçjQnal programáCíca Destínação de recurso

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato,
que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite,
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo
65 da Lei n°. 8.666/93.

7. DIREITOS DAS PARTES

7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE:
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a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital da
licitação;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato.

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse publico
respeitados os direitos da CONTRATADA;

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93;
e) Fiscalizar a execução do presente contrato;
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

nos casos ali previstos;

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto

contratual;
b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação;
c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente instrumento

contratual;

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado.

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele;

í) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer
duvidas relacionadas á execução do contrato;

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) pra2o(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato,
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados,
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má
qualidade dos mesmos.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

b) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação;

c) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

d) Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Planalto/PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos;
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e) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

f) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais

constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais
medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual,
com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.3. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Jair Dilceu Weich, o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
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a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados pelo gestor.
9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para
representá-la sempre que for necessária.
9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das
seguintes sanções, independente de outras previstas:
I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
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II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido
como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco
por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e
instalação dos equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual
(anexo VII do edital);

III- Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas;
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras:
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente.

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos
(TCE/PR), para a devida averbação.
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação
com faturas vincendas.

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da
prefeitura municipal.
10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula lO.I. tem por escopo ressarcir a
prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano
experimentado.

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a
80, da Lei n°. 8.666/93.

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas,
poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87
da Lei 8.666/93.

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser:
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a) I- Determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993;

b) II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou

c) III.- Judicial, nos termos da legislação.
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93.
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as
dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações,
contratos e pregões.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo).
12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das cláusulas do presente contrato
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da
boa-fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035,
parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de
direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser
protegido/tutelado.

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obsírutivas ao participar da licitação ou da execução de
um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor como condição
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do contrato.

14. DA PUBLICIDADE

14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no periódico do
município e no Jornal Folha de Capanema, pelo contratante, em cumprimento ao disposto no
art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
duvida ou questões decorrentes do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Planalto - Pr., de de 2019.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:
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1.
Nome:

RG:

2.

Nome:

RG:
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ANEXO III

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:

1.1.1 — ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios
de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento;
1.1.2 — registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual.

1.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido a
menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação;

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal:

1.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na
forma da Lei;
1.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.
1.2.3 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da lei;
1.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
na forma da lei.

1.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida a menos de 180(cento e
oitenta dias).

1.3. Para Comprovação da Qualificação Economico-Financeira:

1.3.1 - Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não se
encontra em processo de falência ou de recuperação judicial.

1.4 — Declarações:

1.4.1 — A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO de situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 7° da Constituição Federal, formalizada nos termos do modelo V deste Edital, em
cumprimento ao Decreto n° 42.911, de 06 de março de 1998.
1.4.2 — Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo
do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante;
1.4.3 — Declaração emitida pela empresa, atestando que a empresa não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de
15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011.
1.4.4 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo anexo VIII)
1.4.4.1 — A empresa deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no
envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma
reconhecida (anexo VIII), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou
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Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da
Licitante no máximo a 90 (noventa) dias.

1.5 - Disposições Gerais referentes aos documentos:
1.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias
xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do
Município de Planalto/PR, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos
originais e legíveis.
1.5.2 - Será considerado prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão
para as certidões nas quais não constar a data de vencimento.
1.5.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas
ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema.
1.5.4 — A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de
documento(s) faltante(s).
1.5.5 — A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital,
implicara na inabilitação do licitante.
1.5.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.
1.5.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da
qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO ..../2020

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - PR.

Declaramos para os fins de direito, que na licitação modalidade Pregão Eletrônico n° .../2020,

instaurado pelo Município de Planalto - PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e

que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,  de de 2020

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente)

OBS.:

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N®, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal n" 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

de 2020

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.:

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO VI

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO.

Ao Município de Planalto - PR.
Prezados Senhores,

Comissão de Licitação

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2020

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO VL VL
UNIT TOTAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CARGO:

ENDEREÇO:

AGÊNCIA BANCÁRIA:

TELEFONE:

2. PRAZO DE GARANTIA

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item.

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso)

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
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5. DECLARAÇÃO

5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da
marca ofertada.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital.

Local e Data

Assinatura e Carimbo da Proponente
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ANEXO VII

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° —/2020

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° —/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR
que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do
Contrato;

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° —/2020, realizado pelo
Município de Planalto - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,_de de 2020

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma
reconhecida)

OUG
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone: (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)



município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se de análise na fase interna de procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, com vistas à contratação de empresa especializada
visando o fornecimento de uniformes para a Secretaria de Esporte do Município de
Planalto. ^

De acordo com a informação contida na solicitação, de 18 de março de
2020, o preço máximo do objeto importa em R$ 31.698,50.

A Secretaria de Finanças informa à fl. 32 a existência de previsão de
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, porem tal parecer técnico é genérico, não atendendo às exigências
legais, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de
Agricultura, data de 18 de março de 2020, bem como do termo de referência.

Os autos foram paginados, porém sem o número do preqão a ser
realizado. ^

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 18 de março de 2020;
b) Despacho do Prefeito Municipal datado de 19 de março de 2020
determinando a remessa dos presentes autos ao Contador para
indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa
e posteriormente ao departamento jurídico;
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c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 19 de março
de 2020.

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

Na seqüência, em data de 28 de abril de 2020, o processo foi remetido
a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de
edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. Este
Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

1. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

2. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

3^ Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal^,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

4- No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

Í!l3 hipótese, a Administração, acertadamente, optou pela
utilização do pregão eletrônico.

Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §30, inc. I, da Lei 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

2. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços prev,sto no art. IS da Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específíco.

PARECER JURÍDICO 2 |





pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

8. ^ Por fim, o artigo 2^ do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

9. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

10. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por ínadimplemento e as cláusulas do contrato. Inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

11. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da lustificatíva da contratação

12. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado^ da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

Verifica-se> ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de aue se possa considerar
atendida a exigência normativa neste ouesito, ao menos no que tanoe aos
seus aspectos iurídico-formais.

15. E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

15. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obleto

17. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

15. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

19. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, ÍII a.

PARECER JURÍDICO



20; Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

21. ^ Convém lembrar que o art. 1^, § 40 da Lei r)° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

22. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

23. A especificação ciara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

24. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

25. Aierta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

26. ^ Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

27. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas fAcórdão no
4.561/2010-13 Câmara^

28. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602~36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

29. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencíai para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-ia.
30. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

31. No presente caso, houve a juntada dos orçamentos aue
basilaram os preços de lançamento, sendo 03 (três) cotações realizadas
junto à fornecedores, 01 fum) contrato anterior com o Município de
Planalto-PR, sendo, ao que tudo indica, o oreco de mercado.

2.4. Das Exigências de Habilitação

32. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

33. Como se pode perceber da análise da minuta de editai, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo ücitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus uiteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

34. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos iicitantes (art. 3°, I).

35. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

^ Art. 18, 1 daLC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

36. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

37. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

38. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

39. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

40. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

41. Saliente-se que não foram utilizadas as determinações do Decreto no
10024/2019, justificando o amparo na IN no 206/2019.

42. Destaco que a Administração Municipal possui todas as ferramentas
necessárias para a implementação imediata das exigências impostas no Decreto
acima mencionado e mesmo não estando obrigada pela IN 206/2019, há a
necessidade de adequação para os próximos processos licitatórios, pois não há
justificativa para sua não utilização, eis que não há somente a plataforma do Banco
do Brasil para a realização do pregão eletrônico.

CONCLUSÃO

43. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente;

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;
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b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

f) E necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
Incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria
Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planaito/PR, 28 de abri! de 2020.

.lONKLAUCK

^  Protó0«&iddico }r OAB/PR n. 61.323
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município de planalto
CNPJ N''76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 29 de abril de 2020.

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira e Equipe de Apoio

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de Pregão Presencial, pertinente à AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS
ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM
PARTE DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeadas pela Portaria 002/2020.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

INACIOJOBÉ WERLE
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone; (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO
PARANA

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.'' 012/2020.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRGEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná com sua sede social na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP 85.750-000, inscrito no CNPJ sob
76.460.526/0001-16 / 09.272.764/0001-00 respectivamente, em conformidade com o disposto
na Lei n°. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, e legislação complementar
aplicável, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais Jegislações aplicáveis, toma publica a realização de licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n° 012/2020, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,

DIA 14 DE MAIO DE 2020 ÀS 09:00 horas, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE
ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO
ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE
DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, de acordo com o termo constante no Anexo I, Termo de
Referência, deste Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal if 5.504/2005 e
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/206 e LC 147/2014,
com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 04 de maio de 2020.
TERMINO DO RECEBIMENTO: Até às 08:30 horas do dia 14 de maio de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 08:45 horas do dia 14 de maio de 2020
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 14 de maio de 2021).
LOCAL: licitacoes-e.CQm.hr.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE
ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO
ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE
DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, conforme descrito no Anexo I.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA

FATO SUPERVENIENTE
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO
OBJETO DO EDITAL

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

/ - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro CEZAR AUGUSTO SOARES,
designado pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria 002/2020 de 03 de Fevereiro de 2020
o qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil flicitacoes-e.com.br').
1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se
dar através do endereço da sede administrativa do Município de Planalto/PR, sito Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP 85.750-000, ou então, através do e-mail;
licitacao@,planalto.pr.gov.br e do telefone/fax (0XX46) 3558-8104.

II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

III-CONDIÇÕESPARA PARTICIPAÇÃO
3.1. - Poderão participar deste PREGÃO exclusivamente os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei
Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos.
3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil.
3.3. - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como as que
estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.

~  presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
3.5. - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento.
3.6. - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
através do site do Banco do Brasil flicitacoes-e.com.brl. até o horário fixado no edital para
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inscrição e cadastramento.

IV-REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições;
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
(licitacoes-e.com.brf

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco do Brasil.

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do
Brasil à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8. PARTICIPAÇÃO
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4.8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

4.8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;

4.9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

4.9.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema,
na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.
4.9.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4.9.3. Serão desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.
4.9.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.
4.9.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

4.9.5. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.
4.9.6. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas
classificadas e das desclassificadas.

4.9.7. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classificadas.
4.9.8. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
4.9.8.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica vedada
(PROIBIDA) qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo o
processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de lances do Pregão
Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais
e neeessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do certame. Qualquer
comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na
desclassificação do mesmo.
4.9.8.2. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um)
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma,
as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO).
4.9.8.3. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;
4.9.8.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor

mo
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apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima
entre eles de R$ 0,01 (um centavo de real), inclusive, em relação ao primeiro formulado,
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo
valor.

4.9.8.5. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor unitário
do objeto desta licitação.
4.10. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
4.11. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos
valores;
4.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores.
4.12.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.
4.13. Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS,
sendo o lance final o preço a ser considerado para adjudicação.
4.14. De acordo com o estabelecido pelo Banco Mundial, NAÕ HAVERÁ
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de
preços vencedora para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora.
4.17. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
4.17.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que
serájuntada aos autos por ocasião do julgamento.
4.17.1.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, poderá não ser
aceito e adjudicado.
4.17.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar
necessário.

4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados;
4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica {e-mail) divulgando data e
hora da reabertura da sessão;
4.20. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item XI deste Edital, deverão
ser remetidos para o e-mail: licitacao@planalto.Dr.gov.hr no prazo máximo de 01 hora a
partir do término do certame, com posterior encaminhamento do original ou cópia
autenticada, observados os prazos legais pertinentes.
4*21. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços,
para a Prefeitura Municipal de Planalto-Pr:

0^
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Endereço: Praça São Francisco de 15S3y Centro, Planalto - Paraná - CEP 85J50-
000 - departamento de licitações.
E-mail: licitacao(d),vlanalto. pr. sov. br

Telefone/Fax: (0XX46) 3555-8104.
4.22. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;
4.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
4.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
4.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

V - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos
produtos.

VI - PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos
e os fatores a seguir:
a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e MODELOS dos produtos ofertados. A não
inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste campo
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificação da proposta.
b) Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital;
c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a
vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado.
6.2. - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
6.3. - O Município de Planalto - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto,
tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.
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VII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

*7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços eserita, com
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item
4.21, deste Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI ou emitido através do sistema
de cotação digital EsProposta, que pode ser obtido através de requerimento por e-mail
(licitacao@planalto.pr.gov.br) a partir do envio de documentos cadastrais (Cartão CNPJ,
Contrato Social ou documento equivalente e alterações caso possua).
Na proposta escrita, deverá ainda conter:
a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados;
b) O prazo de validade (da proposta) que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados
da abertura das propostas virtuais;
c) Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
h) ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS, dos produtos ofertados.
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado no
município de Planalto/PR, no local definido no item 16.1 deste edital.
7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer(em) o MENOR PREÇO POR LOTE.
7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra,
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor;
7.6. Serão rejeitadas as propostas que:
7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
7.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(Ões) Ínsuficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;
7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro;
7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

VIII - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

8.1. - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, contados a
partir da data do encaminhamento ao sistema.

IX ~ GARANTIA

9.1. A garantia e prazo de validade deverão ser observados o que consta no termo de
referencia.

oe
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X - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE- observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e
demais condições definidas neste Edital;
10.2. O pregoeiro anunciará o íicitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

XI-HABILITAÇÃO
11.1. Conforme ANEXO III.

XII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente;
12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá ao Prefeito do Município de Planalto/PR, deliberar
sobre o recurso, adjudicar o objeto ao Íicitante vencedor e homologar o procedimento
licitatório.

12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para
homologação.
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para
responder pelo Íicitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de
assuntos meramente protelatórios.
12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.
12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s)
notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
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13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município
de Planalto/PR, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive
àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

XIV - MUL TAS E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
14.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTI^TUAL;
14.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
14.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
14.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
14.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
14.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;
14.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

14.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

14.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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14.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

14.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

XV - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRA TUAL
15.1. O contrato será firmado entre o Município de Planalto - PR, através do órgão
competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e
instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente
de transcrição.
15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação.
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente
estabelecidas.

15.4. E facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não
retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas
condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com
o ato convocatório, ou revogar a licitação.
15.5. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela autoridade competente do Município de Planalto.
15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

16.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
16.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos
solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria
municipal responsável.
16.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
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e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

XVII - PA GAMENTO

17.1. O Município de Planalto/PR, se compromete a efetuar o pagamento, através de
transferência eletrônica, diretamente em conta no nome da pessoa jurídica, até 15 (Quinze)
dias úteis após a emissão da nota fiscal, mediante recebimento da mesma.
17.1.1 - A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de:

município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, CENTRO
PLANALTO - PR

CEP.: 85.750-000

17.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa devera passar cópia do mesmo na data de
emissão no seguinte endereço eletrônico: notafiscal@planalto.pr.gov.br.
17.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do
Contrato de Fornecimento.

17.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA
FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que
é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação
(regularidade fiscal).

XVIII - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR

18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
18.2. A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
18.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
18.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Planalto/PR ou a terceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos;
18.5. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.
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18.6. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre as partes.
18.7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.8. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

XIX- OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO

19.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;
19.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
19.3. Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato

XX - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte

DOTAÇÃO
1  Conta da despesa Funcional programática Destinação de„reeursa!v,

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

XXI - REAJUSTAMENTO

21.1. O presente edital não prevê atualização de valores.

XXII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
22.1. Anexo 11 deste Edital.

XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Planalto/PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município de Planalto/PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
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23.3. E facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçao;
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta;
23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município;
23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;
23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Capanema - PR.
23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07:30hs às
ll:30hs e 13:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de
Licitações para melhores esclarecimentos.
23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Planalto - PR, 29 de abril de 202R

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÂO INTERESSADO
1,1. Secretaria de Cultura/Esportes do Município de Planalto - PR.

1. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1. Jair Dilceu Weich.

2. OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS
ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS
QUE FAZEM PARTE DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES/CULTURA para aquisição total, durante a vigência do
contrato, conforme necessidade observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. OBJETIVO DA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
3.1. O objeto desta contratação é em virtude das Secretarias manterem várias atividades
esportivas e culturais oficiais no Município de Planalto que são: Equipes de Voleibol
Masculino e Feminino, Voleibol de Areia Masculino e Feminino, Futebol, Futsal, Badminton,
Tênis de Mesa, Xadrez, Bocha, Bolão, Atletismo, Elencos artísticos, Alunos do Projeto
Escola de Talentos: Música (Violão, Teclado,^ Coral, Flauta Doce, Cajon, Bateria, Flauta
Transversal e Violino) Danças Folclóricas e Étnicas, Fanfarra Municipal, Teatro, Pintura,
Capoeira, Karatê e outras ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal em parceria com
as Entidades com notório reconhecimento da comunidade.
3.2. O objetivo da aquisição é promover, valorizar e incentivar a prática esportiva, cultural,
recreativa e educacional, desenvolvendo amplas atividades para o pleno desenvolvimento
físico, mental, social e principalmente hábitos de saúde e educação. Essas iniciativas
contribuem para que os munícipes possam encontrar diversos momentos para a prática
esportiva e de convivência social, melhorando a eficiência de nossos alunos/atletas e artistas
que representam o Município em atividades locais e regionais.
3.3. A aquisição do material visa oferecer aos participantes uniformes adequados para o pleno
desenvolvimento de suas tarefas e principalmente poder identificar os grupos organizados que
desempenham amplo trabalho com resultados positivos e efetivos que garantem o
fortalecendo de elos nas nossas atividades oportunizadas e obtendo um novo conceito no
fazer esportivo, cultural, lazer e aprimoramento pessoal.
3.4. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre orçamentos
das empresas: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO ME, PONTO COM BRINDES LTDA,
ELIAS RAFAEL FRITZEN ME, e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2020 do
Pregão Presencial n®058/2019 do Município de Planalto-PR, que seguem em anexo ao Termo
de Referência.

3.5. Responsável pela cotação de preços: Jair Dilceu Weich
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4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE: 1

;  Item

í

^  , Objeto Quant.
Unidade

Tamanho Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total
1 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125

100% poiiéster, estampa brasão município
números (sublimação total), em corei
variadas. Gola v acompanhando a cor daí
peças.

,  40

>

12 R$38,91 R$ 1.556,40

2 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
! 00% poiiéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 14 R$38,91 R$ 2.334,60

3 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poiiéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 PP R$38,91 R$ 2.334,60

4 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
100% poiiéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 P R$38,91 R$2.334,60

5 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
00% poiiéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

90 M R$38,91 R$3.501,90

6 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
00% poiiéster, estampa brasão município,
números (sublimação total), em cores
variadas. Gola v acompanhando a cor das
peças.

60 G R$3 8,91 R$2.334,60

7 Camisetas Tecido DRY, gramatura 125,
00% poiiéster, estampa brasão município,
lúmeros (sublimação total), em cores
s/ariadas. Gola v acompanhando a cor das
Deças.

30 GG R$38,91 R$ 1.167,30

lUlAL
R$15.564.00

LOTEO2

Item '  ̂ , Objeto
1 ,

'  H 1

'I r '

Quant.
Unidade

•  '.'V . ■ .'j.

Unidade Preço
máximo

unitário

máximo 1
total f

1  C-^alção tecido DRY 100% poiiéster, estampa 200 UN Il$30,89 R$ 6.178,00

r
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brasão município, números (sublimação
total), em cores variadas.
Tamanhos 12 ao GG, conforme necessidade
da secretaria.

TOTAL R$ 6.178,00

LOTE 03

Itemí

1 .ÊlÍ.
Quant.
Unidade

Unidade Preço
máximo

unitário .

Preço
máximo

1 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java),
(sublimação total), com bordado brasão do
município, colorido e forro matelado com
fibra.

Tamanhos 12 ao GG, conforme necessidade

da secretaria.

50 UN R$166,63 R$8.331,50

TOTAL R$8.331,50

LOTE 04

!  Item .  . Objeto

■ ■

Quánt
Unidade

Unidade Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Meião profissional composição 52%
poliamida 31% algodão, 11% poliéster e 6%
elastodieno. Tamanho adulto 39-44

50 UN R$ 17,00 R$ 850,00

TOTAL R$ 850,00

LOTE 05

i ftem Objeto Quant.
Unidade

Unidade Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total..

1 Meião infantil, composição 52% poliamida
31% algodão, 11% poliéster e 6%
elastodiano. Tamanho único.

50 UN R$ 15,50 R$ 775,00

Total R$ 775,00

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
5.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
5.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos
solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria
municipal responsável.
5.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
5.4.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora
do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
5.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

5.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins
de recebimento definitivo dos produtos.
5.8. .As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e
externos.

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A execução do contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário Municipal de Esportes/Cultura Jair Dilceu Weich,

Planalto - PR, 18 de março de 2020

Jair Dilceu Weich

Secretário Municipal de Cultura/Esportes

Inácio José Werle

Prefeito Municipal
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ANEXO lí

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede Praça São Francisco de
Assis, 1583, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, Neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Inácio José Werle, inscrito no CPF/MF sob n°.
815.418.219-04 e portador da Cédula de Identidade n®. 5.846.233-0, aqui denominado
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxx, com sede na cidade de xxxx, estado xxxx, na rua xxxx,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.xxx, inscrito no
CPF/MF sob o n°xxxx, portador da cédula de identidade n®xxxx, residente e domiciliado no
(a) xxxx, xxx,inffa-assinados, firmam o presente contrato, que reger-se-á pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do
Pregão ELETRÔNICO n® 012/2020.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO MUNICÍPIO,
TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE TALENTOS E PARA
GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES/CULTURA, de acordo com termos
constantes no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação.

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será enviada para a
Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para aprovação. Em caso de
alterações na amostra em virtude de desacordo com o layout, o ônus ficará a encargo da
empresa devendo ser regularizado em até 48(quarenta e oito ) horas.
2.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os produtos
solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria
municipal responsável.
2.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A vigência do contrato será de 12 Meses contados a partir da data da assinatura do
contrato.
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4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo(s) objeto(s) elencado(s) na cláusula
primeira do presente contrato, o valor de R$ ( ), consoante a seguinte discriminação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR (R$)

4.1.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesas que venha ser efetuada pela
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.

4.2 O pagamento será efetuado na forma de créditos em conta corrente da licitante vencedora
no prazo máximo de 15(Quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento definitivo do(s) objeto(s).
4.3 Para liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao
endereço notafiscal@planaIto.pr.gov.br, acompanhada das seguintes certidões;

a) Prova de regularidade para com a fazenda nacional (divida ativa e contribuições
federais);
Prova de regularidade relativa á previdência social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);
Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;
Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;
Certidão negativa de débitos trabalhistas;

b)
c)
d)
e)

4.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação
orçamentária:

DOTAÇÃO

i  „Çpnt^ da deispesa Funcionai programática Destinaçâo de recurso i

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato,
que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite,
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2®, inciso II do artigo
65 da Lei n°. 8.666/93.

7. DIREITOS DAS PARTES

7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE:

20

O^C



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Fone: (46) 3555-8100
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital da
licitação;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato.

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse publico
respeitados os direitos da CONTRATADA;

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93;
e) Fiscalizar a execução do presente contrato;
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
g) Aplicar a Instrução Normativa n®. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

nos casos ali previstos;

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto

contratual;

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação;
c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente instrumento

contratual;
d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos

sobre o objeto contratado.
e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer
duvidas relacionadas á execução do contrato;

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato,
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados,
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má
qualidade dos mesmos.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

b) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação;

c) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

d) Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Planalto/PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos;
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e) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

f) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais

constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais
medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual,
com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.3. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Jair Dilceu Weich, o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
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a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados pelo gestor.
9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para
representá-la sempre que for necessária.
9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das
seguintes sanções, independente de outras previstas:
I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
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II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido
como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco
por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e
instalação dos equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual
(anexo VII do edital);

III- Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas;
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras:
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas
c umu 1 ativamente.

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos
(TCE/PR), para a devida averbação.
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação
com faturas vincendas.

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da
prefeitura municipal.
10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a
prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano
experimentado.

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a
80, da Lei nL 8.666/93.

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas,
poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87
da Lei 8.666/93.

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: -
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a) I- Determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993;

b) II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou

c) IIL- Judicial, nos termos da legislação.
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93.
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as
dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações,
contratos e pregões.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo).
12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das cláusulas do presente contrato
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da
boa-fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035,
parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de
direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser
protegido/tutelado.

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, defínem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de
um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor como condição
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do contrato.

14. DA PUBLICIDADE

14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no periódico do
município e no Jornal Folha de Capanema, pelo contratante, em cumprimento ao disposto no
art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
duvida ou questões decorrentes do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Planalto - Pr., de de 2019.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

L  2.
Nome: Nome: .
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ANEXO III

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:

1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios
de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento;
1.1.2 - registro comerciai ou requerimento de empresário, para empresa individual.

1.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido a
menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação;

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal;

1.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na
forma da Lei;
1.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei. a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.
1.2.3 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da lei;
1.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
na forma da lei.

1.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida a menos de I80(cento e
oitenta dias).

1.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira;
1.3.1 - Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não se
encontra em processo de falência ou de recuperação judicial.

1.4 — Declarações:

1.4.1 — A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO de situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo T da Constituição Federal, formalizada nos termos do modelo V deste Edital, em
cumprimento ao Decreto rf 42.911, de 06 de março de 1998.
1.4.2 - Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo
do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante;
1.4.3 — Declaração emitida pela empresa, atestando que a empresa não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n® 01/97, de
15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011.
1.4.4 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo anexo VIII)
1.4.4.1 - A empresa deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no
envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma
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reconhecida (anexo VIII), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da
Licitante no máximo a 90 (noventa) dias.

1,5 — Disposições Gerais referentes aos documentos:

1.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias
xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do
Município de Planalto/PR, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos
originais e legíveis.
1.5.2 - Será considerado prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão
para as certidões nas quais não constar a data de vencimento.
1.5.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas
ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema.
1.5.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de
documento(s) faltante(s).
1.5.5 - A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital,
implicara na inabilitação do licitante.
1.5.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.

1.5.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da
qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2020

A Comissão de Licitação do Município de Planalto - PR.

Declaramos para os fins de direito, que na licitação modalidade Pregão Eletrônico n®

012/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR, não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2020

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente)

OBS.:

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

29

OJOõ



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone: (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

de de 2020

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.:

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO VI

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO,

Ao Município de Planalto - PR.
Prezados Senhores,

Comissão de Licitação

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO VL

UNIT

VL

TOTAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ; INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE: CARGO:

RO: CPF:

ENDEREÇO: TELEFONE:

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:

2. PRAZO DE GARANTIA

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item.

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso)

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
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5. DECLARAÇÃO

5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da
marca ofertada.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital.

Local e Data

Assinatura e Carimbo da Proponente
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ANEXO VII

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 012/2020

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 012/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR
que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do
Contrato;

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 012/2020, realizado pelo
Município de Planalto - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2020

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma
reconhecida)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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'PREGÃO EinilÕNICO'Nt 012/2020

O  CIPIO OE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, faz saber aos
interessados que com base na ia Federal n« 10,520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municpal de n' 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiarlamente, à Lei
n5 8,666/93 e complerrentares, em sua sede sito a Praça Sao Francisco de
Assis, n? 1583, fará realizar Licitâção na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob
n' 012/2020, conforme descrltoabaixo;
C^ETO: Contratação de empresa visando a aquisição de uniformes para as
equipes de esportes do Município, treinamentos das esccdinhas, projeto escola
de talentos e para grupos artísticos que fazem parte dos projetos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Esportes/Cultura,
VALOR TOTAL: R$31,698,50 (Trinta e um mil seiscentos e noventa e oito reais e
cinqüenta centavos),
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14de maio de 2020, às (18:4Sh,
SSSÃO DE DISPUTA: Oi'a 14 de maio de 2020, ás 09:00h,
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá s» obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de f^analto, a partir do dia 04 de maio de
2020, durante o horário de ejperiiente da Prefeitura, atravé do Portal de
Licitações do Município de Planalto, através de solídtaçáo via e^ail:
liciacao@planaílo,pr,|ov,broudirêamentenositedo Banco do Brasil.
SISTEMA SÔNICO: e-licítações do Banco do Basil,
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LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 012/2020

O município de planalto/fundo municipal da
SAÚDE, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n°
8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 012/2020,
conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de
uniformes para as equipes de esportes do Município,
treinamentos das escolinhas, projeto escola de talentos e para
grupos artísticos que fazem parte dos projetos desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de Esportes/Cultura.
VALOR TOTAL: R$31.698,50 (Trinta e um mil seiscentos e
noventa e oito reais e cinqüenta centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de maio de 2020, às
08:45h.

SESSÃO DE DISPUTA: Dia 14 de maio de 2020, ás 09:00h.
FORMALI2ÍAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, a partir do dia 04 de maio de 2020, durante o horário
de expediente da Prefeitura, através do Portal de Licitações do
Mimicípio de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou diretamente no site do Banco
do Brasil.

SISTEMA ELETRÔNICO: e-licitações do Banco do Brasil.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:5D670FF7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/04/2020. Edição 2000
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diario™nlclpal.com.br/amp/matóna/5D670FF7/03AGdBq25^vreSV_hi33CQ28dQILZBSaJHViqpXzlZSoukSVIfNvAyHD-HsclG0pCY6Svldy...



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJn" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE PLANALTO

ATA DE RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 012/2020

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, ás quinze horas, a
Comissão de Apoio, juntamente com o Sr. Pregoeiro, CEZAR AUGUSTO SOARES,
reuniram-se para o ato de análise e julgamento da impugnação interposta pela
empresa MINAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA - EPP, contra
o edital de Pregão Eletrônico n° 012/2020, referente a CONTF?ATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE
ESPORTES DO MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO
ESCOLA DE TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE
DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA. A impugnação foi protocolada tempestivamente, no dia
12/05/2020, através do email licitacao@planalto.pr.gov.br, às 16:04 hs (dezesseis
horas e quatro minutos) e em síntese requer: que seja suspensa a licitação para
adequação do EDITAL, suprindo as ilegalidades atinentes ao prazo de entrega do
objeto do certame.

A Comissão á vista dos autos passa a tecer as seguintes considerações: 1 -
Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a
legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou
aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade; 2 — Para excluir ou modificar
uma cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente, a mesma está
incorreta, restritiva ou ilegal;

A empresa impugnante alega que: "...a presente impugnação apresenta questões
pontuais que viciam o ato convocatório por discreparem do estabelecido na lei
8666/1993 e na lei federal n.°10.520/2002, em razão de restringirem a
competitividade, condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento
licitatório..."

Os prazos e locais de entrega do certame foram assim descritos:

[...]XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
16.1. O layout ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal solicitante. Após
recebimento do layout, a empresa deverá confeccionar uma amostra que será
enviada para a Secretaria solicitante no prazo máximo de 05(cinco)dias úteis, para
aprovação. Em caso de alterações na amostra em virtude de desacordo com o
layout, o ônus ficará a encargo da empresa devendo ser regularizado em até
48(quarenta e oito horas.

VMô
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16.2. Após aprovação da amostra, a empresa CONTRATADA deverá entregar os
produtos solicitados em até lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido
pela Secretaria municipal responsável.
16.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega;
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da
assinatura do instrumento contratual. [...]

Quanto á justificativa da impugnante de que o prazo adequado que compreenderia a
participação de diversas empresas é de 30 (trinta) dias, a Comissão esclarece que a
estipuíação do prazo para entrega de material é uma discricionariedade da
Administração, que o fará conforme sua necessidade, levando em consideração a
prática do mercado, visando sempre o interesse público. Não há dispositivo legal
que imponha prazo mínimo para entrega de material. O prazo de 10 (dez) dias úteis
para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE ESPORTES DO
MUNICÍPIO, TREINAMENTOS DAS ESCOLINHAS, PROJETO ESCOLA DE
TALENTOS E PARA GRUPOS ARTÍSTICOS QUE FAZEM PARTE DOS
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA é uma prática desta Seção que vem sido levada a efeito há
vários anos, mostrando-se compatível com a realidade do mercado para o volume
de equipamento a ser vistoriado/testado. Não parece razoável que a Administração
se ajuste à logística de entrega de uma determinada empresa, quando o mercado
atual mostra-se perfeitamente capaz de atender ao solicitado no Edital. Vale
ressaltar que até a elaboração do presente documento várias empresas já fecharam
suas propostas no sistema do pregão em apreço, as quais não manifestaram
interesse em interposição de recurso ou Impugnação ao presente edital.

Ainda, O art. 3°, §1°, I, da Lei Federal n. 8.666/93 estabelece que é vedado aos
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo ou estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato. Isso não quer dizer, porém, que é
vedada a inserção de cláusulas restritivas da participação, com exigências que
somente podem ser cumpridas por determinadas pessoas. O que se veda é a
adoção de exigências desnecessárias ou inadequadas, cujo o objetivo seja
beneficiar alguns particulares, e não selecionar a proposta mais vantajosa. Destarte,
a solicitação para que seja alterado o prazo de entrega dos produtos para 30 (trinta)
dias, não merece prosperar, porquanto o edital não demonstra qualquer indício de
falta de razoabilidade, isso porque o prazo acoimado para entrega dos produtos é
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totalmente hábil e adequado para o fornecimento do objeto licitado, não havendo
que se falar em prazo exíguo.

É importante destacar que o princípio da razoabilidade é dirigido ao administrador,
conferindo a este o dever de verificar a legitimidade dos fins em nome da medida
adequada. Isso porque a razoabilidade é tida como uma diretriz que exige uma
vincufação das normas com o mundo ao qual elas fazem referência. Se determinada
norma contiver previsão arbitrária ou caprichosa, restará violado o aludido princípio.
Segundo Suzana de Toledo Barros, "razoabilidade é tudo o que for qualificado de
acordo com a razão, oferecer traços de adequação, idoneidade, aceitabilidade,
admissibilidade, logicidade, equidade, ou seja, o que não for absurdo".

Portanto o prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do empenho pelo
fornecedor, para entrega dos produtos, é um prazo razoável e perfeitamente
compatível, não havendo de se falar em prazo absurdo ou arbitrário.

Cabe esclarecer, que na elaboração do termo de referência pelo Departamento
solicitante, foi observado a necessidades da Administração na entrega do produto no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do empenho pelo fornecedor.
Não cabe a iniciativa privada intervir na conveniência e oportunidade da
Administração Pública em suas escolhas fundamentada em suas necessidades.

Constata-se que a impugnante pretende adentrar na discricionariedade da
administração, pois está querendo ensinar como a Instituição deve agir na aquisição
de seus bens. Aceitar esse tipo de interferência na aquisição pública seria privilegiar
o interesse particular em detrimento o interesse público.

Ressalte-se que em um processo de seleção de propostas, o que caracteriza a
Licitação, é o dever da Administração buscar a oferta que lhe seja mais vantajosa,
em atendimento ao Princípio básico enumerado no Art. 3° da Lei n° 8.666/93!
Porquanto comprovado está que a alteração sugerida pela impugnante inviabilizará
o alcance do objetivo da licitação, por não atender as necessidades desta
Instituição.

Ante o exposto, ancorado na justificativa apresentada e comprovado que as
cláusulas do Edital e seus Anexos estão em consonância com a legislação aplicável
e atendem as necessidades do Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n®
8.666/93 e art. 37, XXI, 2^ parte, da Constituição Federal, a Comissão recebe a
presente Impugnação por própria e tempestiva, porém, no mérito nega-lhe
provimento e julga-a IMPROCEDENTE, mantendo as exigências do Edital de Pregão
Eletrônico n° 012/2020.

Desta forma, não vislumbramos óbice quanto ao prosseguimento do edital na sua
íntegra.

cr^
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A integra desta ata será encamintia, à pedido da Impugnante ao e-mail-

Munidoio^rpf ® encontrar-se-á disponivel, também, no site doMunicípio de Planalto, pelo endereço hnpj/www.planalto.pr.gov.br/.

Nada mais tiavendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão.

■itirt.

RIAUGUSTO SOARES
066.452.549-03

Pregoeiro

CARLA SABRINA RECH MALINSKl
068.626.699-40
Equipe de apoio

OXq.
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ
Pregão Eletrônico N° 12/2020
Processo N° 12/2020

MINHAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA-EPP, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.467.021/0001-11, com sede na
Rua Itália, 418, Vila Andrade de Neves - Campinas/SP, vem à presença de Vossa
Senhoria, invocando o Direito de Petição aos Órgãos da Administração Pública
com fundamento na Constituição Federal da República, Art. 5°, XXXIV alínea "a"
IMPUGNAR EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2020 DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO - PARANÃ fazendo-as nos seguintes termos:

I. Tempestividade:

Inicialmente, comprova-se a tempestividade da impugnação, dado que a
sessão pública eletrônica este prevista para 14/05/2020 às 8:45 horas, tendo

^'ees^^^RT ^ prazo pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto na LEI
Desta forma impõe-se a análise, acolhimento das razões e provimento final

da impugnação, tendo em vista que a mesma está sendo apresentada dentro do
prazo estabelecido, nos termos do edital e da legislação vigente.

II. Objeto da Licitação:

o Pregão Eletrônico em referência tem por objeto " Tem por objeto o presente
Edital de Pregao Eletrônico, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
Aquisição de uniformes para as equipes de esportes do
município, treinamentos das escolinhas, projeto escola de
talentos e para grupos artísticos que fazem parte dos

DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES/CULTURA, conforme descrito no Anexo I.".

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato
convocatório por discreparem do estabelecido na lei 8666/1993 e na lei federal n °
10.520/2002, em razão de restringirem a competitividade, condição esta essencial
para a validade de qualquer procedimento licítatório.

Rua Itdlia, 418 - Bonfim - Campinas - 5P - CEP.: 13.050-370
Fone/Fax (19) 3243.2969 - www.minasbrindes.com.br
CNPJ.: 00.467.021/0001-11 - lE.: 244.534.660.112
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III. Fundamentos da Impugnaçâo;

a) Prazo de entrega do objeto;

Consoante Edital, o prazo para entrega do objeto é "16.2. Após aprovação da
^  CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados emate lO(dez) dias úteis mediante requerimento formal emitido pela Secretaria

municipal responsável.".

No entanto, o prazo estabelecido não pode prosperar, visto que limita a
competitividade e frustra o próprio escopo do processo licitatório, processo
intimamente relacionado ao planejamento dos gastos públicos e ao controle de
contas.

Conforme o acima exposto, esta Administração exige que a entrega do
objeto seja feita no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis, entretanto o periodo
indicado 6 insuficiente para realizar a entrega, pois o objeto mencionado no termo
de referencia exige certa complexidade em sua fabricação, ou seja, são produtos
que exigeni personalização, e, principalmente, não podemos deixar de mencionar

ncitante ^''ansporte que varia de acordo com o local de sede da empresa

A ̂  compreenderia a participação de diversas empresas
®  abarcando diversas reciões. não apenas empresas próximasqo local de entrega, o que caracteriza tratamento di.^^pare entre as PmprP<.:.c
limitando a competição para apenas localidades próximas e dn nrnnrin
reduzindo significativamente a probabilidade Hp adquirir - rirtn
equanime ao ofertado oelo mercadn

Ressalto que ao estabelecer um prazo ínfimo está direcionando aos
fornecedores/fabricantes direto do produto, em razão de conter materiais a pronta
entrega ou prazo de transporte diminuído em razão da proximidade, contudo nem
sempre esta e urna realidade, pois alguns produtos são fabricados no momento do
pedido e nem todas as empresas estão próximas ao local de entrega, o que mais
uma vez demonstra cabalmente a necessidade de um prazo adequado para
entrega, atendendo aos requisitos de qualidade e eficiência para atender o Órgão
em suas necessidades.

Rua Italia, 418 - Bonfim - Campinas - SP - CEP.: 13.050-370
Fone/Fax (19) 3243.2969 - www.minasbrindes.com.br
CNPJ.; 00.467.021/0001-11 - lE.: 244.534.660.112
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o órgão Público quando se depara com a necessidade de contratação
seja para aquisição de objetos ou a contratação de serviços, deve se submeter ao
processo iicitatorio pois, além de a Administração estar estritamente vinculada à
ei principio legalidade -, ela não possui capacidade para contratar o particular
ivremente. Sendo assim na chamada "fase interna" de todo o procedimento
licitatorio, a compra sera justificada, acrescida de consulta de mercado para definir
custo, especificação do objeto adequado às necessidades e prazo de entrega.

Saliento que muitas pesquisas de mercado frustram a licitação, pois
solicitam estimativa aos fabricantes que desconhecem o procedimento de compra
assim no momento do orçamento presumem a aquisição imediata, pois não
possuem experiencia no ramo, indicando prazo de entrega inadequado, sem se
atentar a questões logísticas, como prazo de transporte, entre outros.

Desta forma, exaltamos que nosso intuito é atender da melhor forma a
Administração e lhe ofertar um produto propício para suas consecuções Ao juiqar
a solicitação de um maior prazo, a Administração deve se atentar aos princít^os
da razísabilidade/proporcionalidade e o princípio da finalidade. Ademais o prazo
estabelecido pode ser suscetível de alterações, permitindo que as empresas
possam apresentar pedidos de prorrogação do prazo de entrega, proporcionando
dilaçao de prazo em caso de inconvenientes que podem suceder no momento da
0XSCUÇ3O.

b) Do Direito;

. A obrigatoriedade de realização de procedimento iicitatòrio por todos os
Y°yi f Publica direta e indireta é extraída do mencionado ArtJ/, XXI da Constituição Federal da República:

// pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
f  r^' Federal e dos Municípios obedecerá aosprincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e

também, ao seguinte: [...]XXI- ressalvados os casos especificados na legislação
as obras, semços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitaçao publica que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

ejogenc/as de qualificação técnica e econômica indispensável à
garantia do cumprimento das obrigações."

Rua Itália, 418 - Bonfim - Campinas - SP - CEP.: 13.050-370
Fone/Fax (19) 3243.2969 - www.minasbrindes.com.br
CNPJ.: 00.467.021/0001-11 - lE.: 244.534.660.112
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o procedimento licitatório tem como função conquistar a melhor proposta,
essa conquista só é permitida através de uma disputa entre propostas ofertadas
pelo mercado, bem como um produto de qualidade e com custo propício para o
Orgao, assim o que possibilitará uma licitação bem sucedida serão os atos da
Administração praticados na pessoa do agente público que devem estar pautado
nos princípios explícitos e implícitos, ou seja, jamais agindo fora dos termos da lei.

Inobstante reconhecido esmero de todos servidores desse órgão licitante
porem, é_ evidente que a exigência contida no edital representa óbice á
participação de muitos concorrentes com proposta vantajosa à Administração, o
que atenta contra a exigência legal de preservação do caráter competitivo do
procedimento licitatório.

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 28®
ed., Malheiros, p. 264), "O descumprimento dos princípios descaracteriza o
instituto da licitação e, principalmente, o resultado seletivo na busca da melhor
proposta para o poder público."

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do
maior número de licitantes de todo território nacional estimulando a concorrência,
vez que a Administração só tem a ganhar ao receber diversas propostas, de onde
certamente surgirá aquela mais interessante e vantajosa para o erário e
indiretamente para toda a coletividade.

Dessa forma, o edital deve estabelecer um prazo razoável para a entrega
das mercadorias licitadas como forma de ser respeitado o Principio da Livre
Concorrência.

Nesse sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

^ "No §1°, inciso I, do mesmo artigo 3° da Lei 8.666/93, está implícito outro
princípio da licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da
isonomia: é vedado aos agentes públicos 'admitir, prever, incluir ou tolerar, nos
atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em
razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto contratado.'"

Por conseguinte, devem ser transcritas as melhores doutrinas a respeito
dos supracitados princípios, os quais são inerentes a todo processo licitatório:
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H  ̂yl à Licitação (Competitividade), segundo a melhor doutrinade Marçal Justen Filho:

Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção da
proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que ainda
indiretamente, prejudiquem o caráter 'competitivo' da licitação".

"? c/ec/cí/íJ que as regras do procedimento licitatório devem serinterpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos
interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de
concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas
a mais vantajosa".

Da Economicidade, conforme a lição do mesmo Autor:

suma, é imperioso a administração ter consciência, ao elaborar um
edital, que todas as exigências anômalas e extraordinárias, todas os privilégios a
ela assegurados elevarão os custos de transação, refletindo-se sobre as
propostas apresentadas pelos particulares. Quanto maiores os benefícios
reservados pela administração a si própria, tanto maios será o preço a ser pago
aos parliculares. Assim se passará em virtude dos mecanismos econômicos de
formação de preço".

E, f^r derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém menos que
Diogenes Gasparini: ^

"Duas são as finalidades da licitação. De fato, a licitação visa proporcionar
em primeiro lugar, as pessoas a ela submetidas, a obtenção da proposta mais
vantajosa (a que melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos
interesses da entidade licitante), e em segundo lugar, dar igual oportunidade aos

Le^fede^^^ôôe^Q^^^^ essas pessoas, consoante estabelece o art. 3° da
Assim no edital há que constar um prazo superior ao estipulado, levando-

se em consideração a distância do domicílio da Impugnante ao da sede da
Impugnada, para não ser ferido os Princípios acima indicados.

Diante de todo exposto, requer provimento da presente impugnação, para
que esse orgao Iicitante efetue a dilação de prazo para no mínimo 30 (trinta) dias
para entrega do objeto, com o propósito de que a aquisição seja satisfatória e bem
sucedida, conquistando um produto de qualidade com custo adequado.
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IV. Pedido;

Desta forma, a impugnante requer e aguarda o total acolhimento da
presente IMPUGNAÇAO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, com o intuito de que no
Instrumento Convocatório estabeleça-se o prazo para a entrega do objeto licitado
de no mínimo, 30 (trinta) dias, conforme reza a Lei de Licitação; eis que o
certame, do contrário, estaria direcionado às empresas sediadas no território da
Impugnada, fato que infringiria o Princípio da Impessoalidade, Isonomia, Amplo
Acesso à Licitação. Livre concorrência e Legalidade previstos no art 37 da
Constituição Federal.

Termos em que,
pede deferimento.

Campinas, 12 de maio de 2020.

Emerson Nonato Vitor da Fonseca
RG. M6.973.706 - CPF. 948.950.156-53
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licitacoes@minasbrindes.com.br
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iicitacao@planalto.pr.gov.br
Impugnação prazo - EDITAL 12/2020 - PLANALTO PARANÁ -EMPRESA: Minas
Comércio de Artigos Promocionais LTDA EPP.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PRAZO ENVIO OBJETO - PLANALTO PR - PREGÃO
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Prezados, boa tarde.

objeto"'^'^^ anexo nossa Impugnação referente ao prazo de entrega do

Aguardamos retorno e agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

Lua na Lott

Depto. Análises e Contratos Licitações.
(19) 3243.2969 - Gel (35) 9 9707 - 2969.

licitacoes@minasbrindes.comhr
www.minasbrindes.cQm. hr
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PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão

Eletrônico, sob n° 012/2020, com data de abertura no dia 14 de maio de 2020, tendo

por objeto Contratação de empresa visando a aquisição de uniformes para as equipes

de esportes do Município, treinamentos das escolinhas, projeto escola de talentos e

para grupos artísticos que fazem parte dos projetos desenvolvidos pela Secretaria

Municipal de Esportes/Cultura, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM",

Considerando a observância de perda do objetivo e sem previsão de

retorno das atividades para o ano vigente;

RESOLVE

I) ANULAR a presente licitação;

II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,

em 02 de dezembro de 2020

^  INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal


